
DIRETIVA 2013/55/UE DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 

de 20 de novembro de 2013 

que altera a Diretiva 2005/36/CE relativa ao reconhecimento das qualificações profissionais e o 
Regulamento (UE) n. o 1024/2012 relativo à cooperação administrativa através do Sistema de 

Informação do Mercado Interno («Regulamento IMI») 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, nomeadamente o artigo 46. o , o artigo 53. o , n. o 1, e o 
artigo 62. o , 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Após transmissão do projeto de ato legislativo aos parlamentos 
nacionais, 

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social 
Europeu ( 1 ), 

Deliberando de acordo com o processo legislativo ordinário ( 2 ), 

Considerando o seguinte: 

(1) A Diretiva 2005/36/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 7 de setembro de 2005, relativa ao reco
nhecimento das qualificações profissionais ( 3 ), consolidou 
um regime de reconhecimento mútuo inicialmente ba
seado em 15 diretivas. Estabelece o reconhecimento au
tomático de um número limitado de profissões com base 
em requisitos mínimos de formação harmonizados (pro
fissões setoriais), um regime geral de reconhecimento dos 
títulos de formação e o reconhecimento automático da 
experiência profissional. A Diretiva 2005/36/CE estabele
ceu também um novo regime de livre prestação de ser
viços. Convém recordar que os familiares de cidadãos da 
União que não tenham a nacionalidade de um Estado- 
-Membro sejam nacionais de um país terceiro beneficiam 
de igualdade de tratamento, nos termos da Diretiva 
2004/38/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
29 de abril de 2004, relativa ao direito de livre circulação 
e residência dos cidadãos da União e dos membros das 
suas famílias no território dos Estados-Membros ( 4 ). Os 
nacionais de países terceiros podem também beneficiar 
de igualdade de tratamento no que se refere ao reconhe
cimento de diplomas, certificados e outros títulos profis
sionais, de acordo com os procedimentos nacionais apli
cáveis, ao abrigo de atos normativos específicos da 
União, nomeadamente em matéria de residência de longa 
duração, refugiados, «titulares do Cartão Azul» e investi
gadores científicos. 

(2) Na sua Comunicação de 27 de outubro de 2010 intitu
lada «Ato para o Mercado Único, Doze alavancas para 
estimular o crescimento e reforçar a confiança mútua, 
“Juntos para um novo crescimento” », a Comissão iden
tificou a necessidade de modernizar a legislação da União 
neste domínio. Em 23 de outubro de 2011, o Conselho 
Europeu, nas suas conclusões, manifestou o seu apoio a 
essa modernização e instou o Parlamento Europeu e o 
Conselho a chegarem a um acordo político relativo à 
revisão da Diretiva 2005/36/CE até ao final de 2012. 
Na sua resolução de 15 de novembro de 2011 sobre a 
aplicação da Diretiva relativa ao reconhecimento das qua
lificações profissionais (2005/36/CE) ( 5 ), o Parlamento 
Europeu convidou também a Comissão a apresentar 
uma proposta. O Relatório de 2010 sobre a cidadania 
da União, de 27 de outubro de 2010, intitulado «Elimi
nar os obstáculos ao exercício dos direitos dos cidadãos 
da UE», sublinha a necessidade de aliviar a carga adminis
trativa associada ao reconhecimento das qualificações 
profissionais. 

(3) Os notários que são nomeados por um ato oficial da 
administração pública deverão ser excluídos do âmbito 
de aplicação da Diretiva 2005/36/CE atendendo à espe
cificidade e diversidade dos regimes que lhes são aplicá
veis em cada Estado-Membro para o acesso à profissão e 
o seu exercício. 

(4) A fim de reforçar o mercado interno e promover a livre 
circulação de profissionais garantindo, ao mesmo tempo, 
um reconhecimento das qualificações mais eficiente e 
transparente, a criação de uma carteira profissional euro
peia seria uma mais-valia. Mais concretamente, essa car
teira seria útil para facilitar a mobilidade temporária e o 
reconhecimento ao abrigo do regime de reconhecimento 
automático, bem como para promover um processo de 
reconhecimento simplificado no âmbito do regime geral. 
O objetivo da carteira profissional europeia consiste em 
simplificar o processo de reconhecimento e introduzir 
eficiências de custos e operacionais, que beneficiem os 
profissionais e as autoridades competentes. A introdução 
de uma carteira profissional europeia deverá ter em conta 
os pontos de vista da profissão em causa e deverá ser 
precedida de uma avaliação da sua adequação para a 
profissão em causa e do seu impacto nos Estados-Mem
bros. Essa avaliação deverá ser realizada em conjunto 
com os Estados-Membros, se necessário. A carteira pro
fissional europeia deverá ser emitida a pedido de um 
profissional, após a apresentação da documentação ne
cessária e a conclusão dos procedimentos de exame e 
verificação conexos por parte das autoridades competen
tes. Caso seja emitida para efeitos de estabelecimento, a 
carteira profissional europeia deverá constituir uma deci
são de reconhecimento e deverá ser tratada como qual
quer outra decisão de reconhecimento ao abrigo da
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Diretiva 2005/36/CE. Deverá ser complementar, e não 
substitutiva, em relação a quaisquer exigências de registo 
associadas ao acesso a uma determinada profissão. Não é 
necessário introduzir uma carteira profissional europeia 
para as profissões do setor da justiça que já contam com 
uma carteira profissional em virtude do sistema estabele
cido pela Diretiva 77/249/CEE do Conselho, de 22 de 
março de 1977, tendente a facilitar o exercício efetivo da 
livre prestação de serviços pelos advogados ( 1 ), e da Di
retiva 98/5/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
16 de fevereiro de 1998, tendente a facilitar o exercício 
permanente da profissão de advogado num Estado-Mem
bro diferente daquele em que foi adquirida a qualificação 
profissional ( 2 ). 

(5) O funcionamento da carteira profissional europeia deverá 
ser apoiado pelo Sistema de Informação do Mercado 
Interno (IMI) estabelecido pelo Regulamento (UE) 
n. o 1024/2012 do Parlamento Europeu e do Conse
lho ( 3 ). A referida carteira e o IMI deverão potenciar as 
sinergias e a confiança entre as autoridades competentes 
e, ao mesmo tempo, eliminar a duplicação do trabalho 
administrativo e dos processos de reconhecimento das 
autoridades competentes e criar mais transparência e se
gurança para os profissionais. 

(6) O processo do pedido e emissão da carteira profissional 
europeia deverá ser claramente estruturado e incorporar 
garantias e os correspondentes direitos de recurso do 
requerente. Os atos de execução deverão especificar as 
obrigações de tradução e as modalidades de pagamento 
de eventuais taxas a cargo do requerente a fim de evitar 
qualquer interrupção ou perturbação da cadeia de trata
mento no âmbito do IMI e qualquer atraso no trata
mento do pedido. A fixação do valor das taxas é da 
competência dos Estados-Membros. Os Estados-Membros 
deverão, contudo, informar a Comissão do valor das 
taxas fixado. A carteira profissional europeia e o fluxo 
de trabalho dela decorrente no âmbito do IMI deverão 
garantir a integridade, autenticidade e confidencialidade 
dos dados armazenados e evitar o acesso ilícito e não 
autorizado às informações neles contidas. 

(7) A Diretiva 2005/36/CE aplica-se apenas a profissionais 
que pretendem exercer a mesma profissão noutro Estado- 
-Membro. Existem casos em que, no Estado-Membro de 
acolhimento, as atividades em causa se inserem numa 
profissão abrangendo um maior leque de atividades do 
que no Estado-Membro de origem. Se as diferenças entre 
os ramos de atividade forem de tal ordem que seria 
exigido ao profissional a conclusão de um programa 
completo de educação e formação para compensar as 
lacunas existentes, e se o profissional assim o solicitar, 
o Estado-Membro de acolhimento deverá, nesta situação 
específica, conceder-lhe o acesso parcial. No entanto, 
caso se imponham razões imperiosas de interesse geral, 
tal como definidas pelo Tribunal de Justiça da União 
Europeia na sua jurisprudência relativa aos artigos 49. o 
e 56. o do Tratado sobre o Funcionamento da União 

Europeia (TFUE) e que pode continuar a evoluir, um 
Estado Membro deverá poder recusar o acesso parcial. 
Este pode ser o caso, nomeadamente, das profissões de 
saúde, se as mesmas tiverem impacto na saúde pública 
ou na segurança dos doentes. A concessão de acesso 
parcial não deverá prejudicar o direito dos parceiros so
ciais de se organizarem. 

(8) Tendo em vista a proteção dos consumidores locais do 
Estado-Membro de acolhimento, a prestação temporária e 
ocasional de serviços nos Estados-Membros deverá estar 
sujeita a determinadas garantias, nomeadamente, o requi
sito de um mínimo de um ano de experiência profissio
nal no decurso dos dez anos anteriores à prestação de 
serviços, caso a profissão não esteja regulamentada no 
Estado-Membro de origem. No que se refere às atividades 
sazonais, os Estados-Membros deverão ter a possibilidade 
de efetuar controlos, a fim de verificar o caráter tempo
rário e ocasional dos serviços prestados no seu território. 
Para o efeito, o Estado-Membro de acolhimento deverá 
poder exigir, uma vez por ano, informações sobre os 
serviços efetivamente prestados no seu território, nos 
casos em que essa informação não lhe tenha sido já 
comunicada a título voluntário pelo prestador de servi
ços. 

(9) A Diretiva 2005/36/CE permite que, no caso das profis
sões regulamentadas com impacto na saúde e na segu
rança públicas, os Estados-Membros procedam à verifica
ção das qualificações profissionais do prestador de servi
ços antes da primeira prestação de serviços. Esta dispo
sição gerou insegurança jurídica, deixando ao critério da 
autoridade competente a decisão sobre a necessidade ou 
não dessa verificação prévia. Para garantir a segurança 
jurídica, os profissionais deverão saber desde logo se é 
necessária uma verificação prévia das suas qualificações 
profissionais e quando essa decisão será tomada. De qual
quer modo, as condições aplicáveis a essas verificações 
prévias das qualificações profissionais no âmbito da livre 
prestação de serviços não deverão ser mais rigorosas do 
que as aplicadas no âmbito das regras de estabelecimen
to. No caso das profissões regulamentadas que têm im
pacto na saúde ou na segurança públicas, a Diretiva 
2005/36/CE não deverá prejudicar a possibilidade de os 
Estados-Membros imporem uma obrigação de cobertura 
por seguro no tocante aos atos profissionais nos termos 
das regras aplicáveis no âmbito da Diretiva 2011/24/UE 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de março de 
2011, relativa ao exercício dos direitos dos doentes em 
matéria de cuidados de saúde transfronteiriços ( 4 ) e da 
Diretiva 2006/123/CE do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 12 de dezembro de 2006, relativa aos serviços 
no mercado interno ( 5 ). 

(10) Os sistemas de ensino e formação profissional têm-se 
revelado uma ferramenta útil para garantir o emprego 
dos jovens e permitir uma transição suave da formação 
para a vida ativa. A revisão da Diretiva 2005/36/CE de
verá, portanto, ter plenamente em conta as suas especi
ficidades.
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(11) Para aplicar o mecanismo de reconhecimento no âmbito 
do regime geral, é necessário agrupar os vários sistemas 
de educação e formação nacionais em diferentes níveis. 
Esses níveis, que são estabelecidos unicamente com o 
objetivo do funcionamento do regime geral, não deverão 
produzir efeitos relativamente às estruturas nacionais de 
educação e formação nem à competência dos Estados- 
-Membros na matéria, incluindo uma política nacional 
para a aplicação do Quadro Europeu de Qualificações 
(QEQ). O QEQ é um instrumento de promoção da trans
parência e da comparabilidade das qualificações profissio
nais e pode ser uma útil fonte suplementar de informa
ções para as autoridades competentes que examinam os 
títulos de formação profissional emitidos noutros Esta
dos-Membros. No âmbito do processo de Bolonha, os 
estabelecimentos de ensino superior adaptaram a estru
tura dos seus programas a um sistema de dois ciclos: 
licenciatura e mestrado. A fim de garantir que os cinco 
níveis definidos nos termos da Diretiva 2005/36/CE se
jam coerentes com esta nova estrutura de diplomas, a 
licenciatura deverá ser classificada no nível D e o mes
trado no nível E. Os cinco níveis fixados para o funcio
namento do regime geral deverão, em princípio, deixar 
de ser utilizados como critério para excluir cidadãos da 
União do âmbito de aplicação da Diretiva 2005/36/CE 
quando tal for contrário ao princípio da aprendizagem ao 
longo da vida. 

(12) Os pedidos de reconhecimento apresentados por profis
sionais provenientes de Estados-Membros sem regula
mentação e que têm um ano de experiência profissional 
deverão ser tratados da mesma forma que os pedidos de 
profissionais provenientes de um Estado-Membro com 
regulamentação. As suas qualificações profissionais deve
rão ser comparadas com as qualificações profissionais 
exigidas no Estado-Membro de acolhimento com base 
nos níveis de qualificação profissional da Diretiva 
2005/36/CE. Caso existam diferenças substanciais, a au
toridade competente deverá poder impor medidas de 
compensação. Os mecanismos de controlo de conheci
mentos teóricos e de competências práticas eventual
mente requeridas como medidas de compensação para 
o acesso à profissão deverão garantir e respeitar os prin
cípios de transparência e imparcialidade. 

(13) Na falta de harmonização dos requisitos mínimos de 
formação para o acesso às profissões regidas pelo regime 
geral, o Estado-Membro de acolhimento deverá poder 
continuar a impor medidas de compensação. Essas me
didas deverão ser proporcionadas e atender, nomeada
mente, aos conhecimentos, aptidões e competências ad
quiridas pelo requerente no decurso da sua experiência 
profissional ou através da certificação da aprendizagem 
ao longo da vida, formalmente validada para esse efeito 
por um organismo competente. A decisão de impor me
didas de compensação deverá ser devidamente justificada, 
de modo a que o requerente compreenda melhor a sua 
situação e possa interpor recurso junto dos tribunais 
nacionais no âmbito da Diretiva 2005/36/CE. 

(14) A revisão da Diretiva 2005/36/CE revelou a necessidade 
de atualizar e clarificar, com maior flexibilidade, as listas 

de atividades industriais, comerciais e artesanais do 
Anexo IV, mantendo para as atividades em causa um 
regime de reconhecimento automático baseado na expe
riência profissional. Presentemente, o Anexo IV baseia-se 
na Classificação Internacional Tipo, por Indústria, de to
dos os Ramos de Atividade Económica (CITI), datada de 
1958, e já não reflete a atual estrutura das atividades 
económicas. A classificação CITI foi revista várias vezes 
desde 1958. A Comissão deverá, por isso, adaptar o 
Anexo IV de modo a manter o regime de reconheci
mento automático inalterado. 

(15) O desenvolvimento profissional contínuo contribui para 
a prática segura e eficaz dos profissionais que beneficiam 
do reconhecimento automático das suas qualificações 
profissionais. Importa incentivar o reforço do desenvol
vimento profissional contínuo para essas profissões. Os 
Estados-Membros deverão fomentar, em especial, o de
senvolvimento profissional contínuo para médicos, médi
cos especialistas, clínicos gerais, enfermeiros responsáveis 
por cuidados gerais, dentistas, dentistas especialistas, ve
terinários, parteiras, farmacêuticos e arquitetos. As medi
das tomadas pelos Estados-Membros para promover o 
desenvolvimento profissional contínuo para essas profis
sões deverão ser comunicadas à Comissão e os Estados- 
-Membros deverão proceder ao intercâmbio das melhores 
práticas nesse domínio. O desenvolvimento profissional 
contínuo deverá abranger os desenvolvimentos técnicos, 
científicos, regulamentares e éticos e motivar os profis
sionais a participarem na aprendizagem ao longo da vida 
relevante para a sua profissão. 

(16) O regime de reconhecimento automático baseado em 
requisitos mínimos de formação harmonizados depende 
da notificação atempada de títulos de qualificação novos 
ou alterados pelos Estados-Membros e da sua publicação 
pela Comissão. Caso contrário, os titulares dessas quali
ficações não têm garantias de poder beneficiar do reco
nhecimento automático. A fim de aumentar a transparên
cia e facilitar a análise dos títulos recém-notificados, os 
Estados-Membros deverão fornecer informações sobre a 
duração e o conteúdo dos programas de formação, os 
quais deverão respeitar os requisitos mínimos de forma
ção estabelecidos na Diretiva 2005/36/CE. 

(17) Os créditos do Sistema Europeu de Transferência e Acu
mulação de Créditos (ECTS, European Credit Tranfer and 
Accumulation System) são já utilizados na grande maio
ria das instituições de ensino superior da União, estando 
a sua utilização a tornar-se também mais frequente nos 
ciclos de formação que dão acesso às qualificações exigi
das para o exercício de uma profissão regulamentada. Por 
conseguinte, é necessário introduzir a possibilidade de 
exprimir a duração do programa também em termos 
de créditos ECTS. Tal possibilidade não deverá afetar os 
outros requisitos do reconhecimento automático. Um 
crédito ECTS corresponde a 25-30 horas de estudos e 
normalmente, são necessários 60 créditos para concluir 
um ano académico.
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(18) A fim de assegurar um elevado nível de saúde pública e 
de segurança dos doentes na União e de modernizar a 
Diretiva 2005/36/CE, é necessário modificar os critérios 
utilizados para definir a formação médica de base para 
que as condições relativas ao número mínimo de anos e 
de horas se tornem cumulativas. Esta modificação não 
tem por objetivo reduzir os requisitos de formação 
para a formação médica de base. 

(19) A fim de aumentar a mobilidade dos médicos especialis
tas que tenham já obtido uma qualificação de médico 
especialista e frequentem posteriormente outra formação 
de especialização, os Estados-Membros deverão poder 
conceder isenções de alguns elementos da formação se 
o médico já os tiver concluído durante o anterior pro
grama de formação de médico especialista num Estado- 
-Membro. Os Estados-Membros deverão poder conceder 
essas isenções, dentro de determinados limites, para as 
especialidades médicas abrangidas pelo regime de reco
nhecimento automático. 

(20) A profissão de enfermeiro evoluiu consideravelmente nas 
últimas três décadas: os cuidados básicos de saúde pres
tados à comunidade, a utilização de terapias complexas e 
a constante evolução das tecnologias exigem que os en
fermeiros tenham capacidade para assumir maiores res
ponsabilidades. A formação de enfermeiros, cuja organi
zação ainda difere em função das tradições nacionais, 
deverá fornecer uma garantia mais sólida e mais orien
tada para os resultados de que o profissional adquiriu 
certos conhecimentos e competências durante a forma
ção e é capaz de aplicar, pelo menos, determinadas com
petências no exercício das atividades relevantes para a 
profissão. 

(21) A fim de preparar as parteiras para satisfazer necessidades 
complexas no domínio dos cuidados de saúde relaciona
das com as suas atividades, as candidatas a parteiras 
deverão receber uma base sólida de formação escolar 
geral antes de iniciarem a formação de parteira. Por con
seguinte, a admissão à formação de parteira deverá pres
supor uma formação escolar geral de 12 anos ou a 
aprovação num exame de nível equivalente, exceto no 
caso de profissionais que já disponham da qualificação 
de enfermeiros responsáveis por cuidados gerais. A for
mação de parteiras deverá proporcionar uma melhor ga
rantia de que o profissional adquiriu determinados co
nhecimentos e competências necessários para o exercício 
da atividade de parteira referidos na Diretiva 2005/36/CE. 

(22) A fim de simplificar o regime de reconhecimento auto
mático das especializações médicas e dentárias, estas de
verão ser abrangidas pela Diretiva 2005/36/CE se forem 
comuns a pelo menos dois quintos dos Estados-Mem
bros. 

(23) Um número significativo de Estados-Membros decidiu 
permitir o acesso a todas as atividades no domínio da 
farmácia e o exercício destas atividades com base no 
reconhecimento das qualificações dos farmacêuticos 

adquiridas noutro Estado-Membro desde a entrada em 
vigor da Diretiva 2005/36/CE. Esse reconhecimento de 
uma qualificação profissional adquirida noutro Estado- 
-Membro não deverá, contudo, impedir que um Estado- 
-Membro mantenha regras não discriminatórias aplicáveis 
à distribuição geográfica das farmácias no seu território 
porque a Diretiva 2005/36/CE não coordena essas regras. 
No entanto, qualquer derrogação ao reconhecimento au
tomático de qualificações ainda necessária para um Esta
do-Membro deverá deixar de excluir os farmacêuticos que 
já sejam reconhecidos pelo Estado-Membro que utiliza 
essa derrogação e que já exerçam legal e efetivamente a 
profissão durante um certo período de tempo no territó
rio desse Estado-Membro. 

(24) O funcionamento do regime de reconhecimento automá
tico depende da confiança nas condições de formação 
que estão na base das qualificações dos profissionais. 
Assim, importa que as condições mínimas de formação 
dos arquitetos reflitam os novos desenvolvimentos na 
formação em arquitetura, em especial a reconhecida ne
cessidade de completar a formação académica com expe
riência profissional sob a orientação de arquitetos quali
ficados. Ao mesmo tempo, as condições mínimas de 
formação deverão ser suficientemente flexíveis a fim de 
não limitarem indevidamente a capacidade dos Estados- 
-Membros para organizarem os seus sistemas educativos. 

(25) A Diretiva 2005/36/CE, através da introdução de princí
pios de formação comuns, deverá promover um reconhe
cimento mais automático das qualificações profissionais 
no caso de profissões que atualmente dele não benefi
ciam. Esta medida deverá ter em conta a competência 
dos Estados-Membros para decidirem as qualificações 
profissionais exigidas para o exercício das profissões no 
seu território, bem como o conteúdo e a organização dos 
seus sistemas de ensino e formação. Os princípios de 
formação comuns deverão assumir a forma de quadros 
de formação comuns baseados num conjunto comum de 
conhecimentos, aptidões e competências ou de testes de 
formação comuns. Deverá ser possível para os quadros 
de formação comuns abrangerem também especialidades 
que não beneficiem atualmente das disposições de reco
nhecimento automático ao abrigo da Diretiva 
2005/36/CE e que digam respeito às profissões abrangi
das pelo Capítulo III do Título III e que tenham definido 
claramente as atividades específicas que lhes estão reser
vadas. Os quadros de formação comuns sobre essas es
pecialidades, em particular as especialidades médicas, de
verão proporcionar um elevado nível de saúde pública e 
de segurança do paciente. As qualificações profissionais 
obtidas no âmbito dos quadros de formação comuns 
deverão ser automaticamente reconhecidas pelos Esta
dos-Membros. As organizações profissionais que são re
presentativas a nível da União e, em determinadas cir
cunstâncias, as organizações profissionais ou as autorida
des competentes nacionais deverão ter a possibilidade de 
propor princípios de formação comuns à Comissão, a 
fim de permitir uma avaliação com os coordenadores 
nacionais das possíveis consequências desses princípios 
para os sistemas nacionais de educação e de formação, 
bem como para as regras nacionais aplicáveis ao acesso 
às profissões regulamentadas.
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(26) A Diretiva 2005/36/CE prevê já obrigações no sentido de 
os profissionais possuírem as competências linguísticas 
necessárias. O exame da aplicação desta obrigação evi
denciou a necessidade de clarificar o papel das autorida
des competentes e dos empregadores, nomeadamente no 
interesse de melhor garantir a segurança dos doentes. As 
autoridades competentes deverão ter a possibilidade de 
aplicar controlos das competências linguísticas após o 
reconhecimento das qualificações profissionais. É impor
tante, em especial no caso das profissões com impacto na 
segurança dos doentes, que os controlos das competên
cias linguísticas nos termos da Diretiva 2005/36/CE se
jam aplicados antes de o profissional ter acesso à profis
são no Estado-Membro de acolhimento. Não obstante, os 
controlos das competências linguísticas deverão ser os 
razoáveis e necessários para as profissões em questão, 
não devendo ter por objetivo excluir os profissionais de 
outro Estado-Membro do mercado de trabalho no Esta
do-Membro de acolhimento. A fim de assegurar o res
peito do princípio da proporcionalidade, e no interesse 
de reforçar a mobilidade dos profissionais na União, os 
controlos realizados por uma autoridade competente, ou 
sob a sua supervisão, deverão ser limitados ao conheci
mento de uma língua oficial ou administrativa do Estado- 
-Membro de acolhimento, desde que a língua administra
tiva em causa também seja uma língua oficial da União. 
Tal não deverá impedir os Estados-Membros de acolhi
mento de incentivar os profissionais a aprenderem outra 
língua numa fase posterior, se necessário, para o prosse
guimento do exercício da atividade profissional. Os em
pregadores deverão também continuar a desempenhar 
um papel importante na determinação dos conhecimen
tos linguísticos necessários para o exercício de atividades 
profissionais nos seus locais de trabalho. 

(27) As normas nacionais que organizam o acesso às profis
sões regulamentadas não deverão constituir um obstáculo 
à mobilidade dos jovens diplomados. Por conseguinte, se 
um diplomado efetuar um estágio profissional noutro 
Estado-Membro, o estágio em questão deverá ser reco
nhecido se o diplomado se candidatar ao acesso a uma 
profissão regulamentada no Estado-Membro de origem. 
O reconhecimento de um estágio profissional efetuado 
noutro Estado-Membro deverá basear-se numa descrição 
clara por escrito dos objetivos de aprendizagem e das 
tarefas atribuídas, a determinar pelo orientador de estágio 
no Estado-Membro de acolhimento. Os estágios profis
sionais efetuados em países terceiros deverão ser tidos em 
conta pelos Estados-Membros na apreciação dos pedidos 
de acesso a uma profissão regulamentada. 

(28) A Diretiva 2005/36/CE prevê a criação de um sistema de 
pontos de contacto nacionais. Devido à entrada em vigor 
da Diretiva 2006/123/CE e à criação de balcões únicos 
ao abrigo dessa diretiva, existe um risco de sobreposição. 
Por conseguinte, os pontos de contacto nacionais estabe
lecidos pela Diretiva 2005/36/CE deverão tornar-se cen
tros de assistência e centrar as suas atividades na presta
ção de aconselhamento e assistência aos cidadãos, no
meadamente aconselhamento individual, de modo a as
segurar o seguimento, a nível nacional, da aplicação diá
ria das regras do mercado interno aos casos pessoais 
complexos dos cidadãos. Se necessário, os centros de 
assistência contactariam as autoridades competentes e 
os centros de assistência de outros Estados-Membros. 

Em relação à carteira profissional europeia, os Estados- 
-Membros deverão poder decidir se os centros de assis
tência deverão atuar como uma autoridade competente 
no Estado-Membro de origem ou apoiar a autoridade 
competente relevante no tratamento dos pedidos de car
teira profissional europeia e do processo individual dos 
requerentes criado no IMI. No contexto da livre prestação 
de serviços, se a profissão em causa não estiver regula
mentada no Estado-Membro de origem, os centros de 
assistência também podem participar no intercâmbio de 
informação para efeitos de cooperação administrativa. 

(29) A presente diretiva contribui para assegurar um elevado 
nível de proteção da saúde e do consumidor. A Diretiva 
2005/36/CE já estabelece obrigações detalhadas para os 
Estados-Membros em matéria de informações. Essas ob
rigações deverão ser reforçadas. No futuro, os Estados- 
-Membros deverão não só responder aos pedidos de in
formação, devendo também as respetivas autoridades 
competentes ter poderes, nos limites das suas competên
cias, para alertar de forma proativa as autoridades com
petentes de outros Estados-Membros sobre profissionais 
que deixaram de ter direito de exercer a sua profissão. É 
necessário regulamentar um mecanismo de alerta especí
fico para os profissionais de saúde ao abrigo da Diretiva 
2005/36/CE. Esse mecanismo deverá ser igualmente apli
cável aos veterinários, bem como aos profissionais que 
exercem atividades relacionadas com a educação de me
nores, incluindo a prestação de cuidados à infância e a 
educação pré-escolar. A obrigação de enviar um alerta 
deverá apenas aplicar-se aos Estados-Membros em que 
essas profissões se encontram regulamentadas. Se um 
profissional, por força de uma ação disciplinar ou con
denação penal, tiver perdido o direito de exercer, mesmo 
temporariamente, a atividade profissional num Estado- 
-Membro, todos os Estados-Membros deverão ser alerta
dos desse facto. O alerta deverá conter quaisquer porme
nores disponíveis sobre o período definido ou indefinido 
durante o qual a restrição ou proibição se aplica. Este 
alerta deverá ser ativado através do IMI, independente
mente de o profissional ter exercido qualquer um dos 
direitos previstos na Diretiva 2005/36/CE ou de ter soli
citado o reconhecimento das suas qualificações profissio
nais através da emissão de uma carteira profissional eu
ropeia ou de qualquer outro meio previsto nessa diretiva. 
O procedimento de alerta deverá respeitar a lei da União 
em matéria de proteção de dados pessoais e de direitos 
fundamentais. O procedimento de alerta não deverá ser 
concebido para substituir ou adaptar quaisquer modali
dades existentes entre Estados-Membros em matéria de 
cooperação no domínio da justiça e dos assuntos inter
nos. As autoridades competentes nos termos da Diretiva 
2005/36/CE não deverão ser obrigadas a contribuir para 
essa cooperação através dos alertas previstos nessa dire
tiva. 

(30) Uma das grandes dificuldades com que se depara um 
cidadão interessado em trabalhar noutro Estado-Membro 
é a complexidade e a incerteza quanto aos procedimentos 
administrativos que deve cumprir. A Diretiva 
2006/123/CE obriga já os Estados-Membros a facilitarem 
o acesso à informação e a possibilitar a conclusão dos 
procedimentos através dos balcões únicos. Os cidadãos 
que requeiram o reconhecimento das suas qualificações 
profissionais nos termos da Diretiva 2005/36/CE já po
dem utilizar os balcões únicos, desde que se encontrem 
abrangidos pela Diretiva 2006/123/CE. No entanto, as
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pessoas à procura de emprego e os profissionais de saúde 
não são abrangidos pela Diretiva 2006/123/CE, pelo que 
a informação disponível continua a ser deficitária. Torna- 
-se, pois, necessário especificar essa informação, da pers
petiva do utilizador, e facilitar a sua disponibilização. 
Importa também que os Estados-Membros não só assu
mam a responsabilidade a nível nacional mas cooperem 
também entre si, e com a Comissão, para assegurar que 
os profissionais de toda a União tenham o acesso facili
tado a uma informação compreensível e multilingue e 
estejam em condições de concluir facilmente os procedi
mentos, através dos balcões únicos ou das autoridades 
competentes relevantes. Deverão ser disponibilizadas hi
perligações através de outros sítios web, como o portal «A 
sua Europa». 

(31) A fim de completar ou alterar certos elementos não 
fundamentais da Diretiva 2005/36/CE, o poder de adotar 
atos nos termos do artigo 290. o do TFUE deverá ser 
delegado na Comissão, no que diz respeito à atualização 
dos conhecimentos e das competências referidas no ar
tigo 21. o , n. o 6, à atualização do Anexo I, à atualização e 
clarificação das atividades constantes do Anexo IV, à 
adaptação dos pontos 5.1.1 a 5.1.4, 5.2.2, 5.3.2, 5.3.3, 
5.4.2, 5.5.2, 5.6.2 e 5.7.1 do Anexo V, à adaptação dos 
períodos mínimos de formação de médicos especialistas e 
especialistas dentários, à inclusão no ponto 5.1.3 do 
Anexo V das novas especializações médicas, à alteração 
da lista referida nos pontos 5.2.1, 5.3.1, 5.4.1, 5.5.1 e 
5.6.1 do Anexo V, e à inclusão no ponto 5.3.3 do Anexo 
V das novas especializações dentárias, especificando as 
condições de aplicação dos quadros de formação comuns 
e dos testes de formação comuns. É particularmente im
portante que a Comissão proceda às consultas adequadas 
durante os trabalhos preparatórios, inclusive ao nível de 
peritos. A Comissão, quando preparar e redigir atos de
legados, deverá assegurar a transmissão simultânea, atem
pada e adequada dos documentos relevantes ao Parla
mento Europeu e ao Conselho. 

(32) A fim de assegurar condições uniformes para a execução 
da Diretiva 2005/36/CE, deverão ser atribuídas compe
tências de execução à Comissão. Estas competências de
verão ser exercidas nos termos do Regulamento (UE) 
n. o 182/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 16 de fevereiro de 2011, que estabelece as regras e 
os princípios gerais relativos aos mecanismos de controlo 
pelos Estados-Membros do exercício das competências de 
execução pela Comissão ( 1 ). 

(33) Devido à natureza técnica destes atos de execução, deverá 
aplicar-se o procedimento de exame na adoção de atos 
de execução destinados a introduzir a carteira profissio
nal europeia para determinadas profissões, o formato da 
carteira profissional europeia, o tratamento dos pedidos 
escritos, as traduções necessárias a fornecer pelo reque
rente para fundamentar um pedido de carteira profissio
nal europeia, os pormenores dos documentos requeridos 
nos termos da Diretiva 2005/36/CE para apresentar um 

pedido completo, os procedimentos para efetuar e pro
cessar pagamentos para essa carteira, as normas que es
tabelecem como, quando e para que tipo de documentos 
as autoridades competentes podem requerer cópias au
tenticadas para a profissão em causa, as especificações 
técnicas e as medidas necessárias para garantir a integri
dade, a confidencialidade e a exatidão das informações 
contidas na carteira profissional europeia e no processo 
do IMI, as condições e procedimentos de emissão da 
carteira profissional europeia, as normas relativas às con
dições de acesso ao processo do IMI, os meios técnicos e 
procedimentos de verificação da autenticidade e validade 
de uma carteira profissional europeia e a aplicação do 
mecanismo de alerta. 

(34) A Comissão deverá, por via de atos de execução, e, tendo 
em conta a sua natureza específica, sem aplicar o Regu
lamento (UE) n. o 182/2011, decidir rejeitar um pedido de 
atualização do Anexo I caso as condições enunciadas na 
Diretiva 2005/36/CE não estejam preenchidas, solicitar 
ao Estado-Membro em causa que se abstenha de aplicar 
a derrogação relativa à escolha entre o estágio de adap
tação e a prova de aptidão se esta derrogação for inapro
priada ou não conforme ao direito da União, rejeitar os 
pedidos de modificação dos pontos 5.1.1 a 5.1.4, 5.2.2, 
5.3.2, 5.3.3, 5.4.2, 5.5.2, 5.6.2 ou 5.7.1 do Anexo V, 
caso as condições enunciadas na Diretiva 2005/36/CE 
não estejam preenchidas, enumerar as qualificações pro
fissionais nacionais e os títulos profissionais nacionais 
que beneficiam do reconhecimento automático de acordo 
com o quadro de formação comum, enumerar os Esta
dos-Membros em que deverão ser organizados testes de 
formação comuns, a frequência durante um ano civil e 
outras modalidades necessárias à organização de testes de 
formação comuns e permitir ao Estado-Membro em 
causa estabelecer uma derrogação às disposições aplicá
veis da Diretiva 2005/36/CE durante um período de 
tempo limitado. 

(35) Na sequência da experiência positiva com a avaliação 
mútua prevista na Diretiva 2006/123/CE, deverá ser pre
visto um sistema de avaliação semelhante na Diretiva 
2005/36/CE. Os Estados-Membros deverão notificar que 
profissões regulamentam, por que motivos e discutir en
tre si as suas conclusões. Este sistema contribuirá para 
uma maior transparência no mercado dos serviços das 
profissões liberais. 

(36) A Comissão deverá avaliar em tempo útil o regime de 
reconhecimento dos títulos de formação de enfermeiro 
responsável por cuidados gerais emitidos na Roménia. 
Uma tal avaliação deverá alicerçar-se nos resultados de 
um programa de atualização especial, que a Roménia 
deverá pôr em marcha nos termos das suas disposições 
legislativas, regulamentares e administrativas nacionais, e 
em relação à qual deverá contactar os outros Estados- 
-Membros e a Comissão. O propósito deste programa 
especial de atualização visa permitir que os participantes 
neste programa atualizem as suas qualificações profissio
nais a fim de satisfazerem todas os requisitos mínimos 
em matéria de formação previstos na Diretiva 
2005/36/CE.
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(37) Atendendo a que os objetivos da presente diretiva, a 
saber, a racionalização, a simplificação e o aperfeiçoa
mento das regras de reconhecimento das qualificações 
profissionais, não podem ser suficientemente alcançados 
pelos Estados-Membros, cuja ação daria origem, inevita
velmente, a requisitos e regimes processuais divergentes, 
aumentando a complexidade regulamentar e criando obs
táculos indesejados à mobilidade dos profissionais, mas 
podem, por razões de coerência, transparência e compa
tibilidade, ser mais bem alcançados ao nível da União, a 
União pode tomar medidas, em conformidade com o 
princípio da subsidiariedade consagrado no artigo 5. o 
do Tratado da União Europeia. Em conformidade com 
o princípio da proporcionalidade consagrado no mesmo 
artigo, a presente diretiva não excede o necessário para 
alcançar esses objetivos. 

(38) De acordo com a Declaração Política Conjunta dos Esta
dos-Membros e da Comissão de 28 de setembro de 2011 
sobre os documentos explicativos ( 1 ), os Estados-Mem
bros assumiram o compromisso de, nos casos em que 
tal se justifique, fazer acompanhar a comunicação das 
suas disposições de transposição de um ou mais docu
mentos explicando a relação entre os elementos da dire
tiva e as partes correspondentes dos instrumentos nacio
nais de transposição. Em relação à presente diretiva, o 
legislador considera que a transmissão desses documen
tos se justifica. 

(39) A Autoridade Europeia para a Proteção de Dados foi 
consultada nos termos do artigo 28. o , n. o 2, do Regula
mento (CE) n. o 45/2001 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 18 de dezembro de 2000, relativo à pro
teção das pessoas singulares no que diz respeito ao tra
tamento de dados pessoais pelas instituições e pelos ór
gãos comunitários e à livre circulação desses dados ( 2 ), e 
emitiu parecer em 8 de março de 2012 ( 3 ). 

(40) A Diretiva 2005/36/CE e o Regulamento (CE) 
n. o 1024/2012 deverão, por conseguinte, ser alterados, 

ADOTARAM A PRESENTE DIRETIVA: 

Artigo 1. o 

Alteração da Diretiva 2005/36/CE 

A Diretiva 2005/36/CE é alterada do seguinte modo: 

1) Ao artigo 1. o é aditado o seguinte parágrafo: 

«A presente diretiva estabelece também as regras relativas 
ao acesso parcial a uma profissão regulamentada e ao 
reconhecimento de estágios profissionais realizados noutro 
Estado-Membro.». 

2) O artigo 2. o é alterado da seguinte forma: 

a) Ao n. o 1 é aditado o seguinte parágrafo: 

«A presente diretiva é também aplicável a qualquer 
nacional de um Estado-Membro que tenha efetuado 
um estágio profissional fora do Estado-Membro de ori
gem.»; 

b) É aditado o seguinte número: 

«4. A presente diretiva não é aplicável aos notários 
designados por um ato oficial da administração públi
ca.». 

3) O artigo 3. o é alterado do seguinte modo: 

a) O n. o 1 é alterado do seguinte modo: 

i) as alíneas f) e h) passam a ter a seguinte redação: 

«f) “Experiência profissional”: o exercício efetivo e 
lícito, a tempo inteiro ou equivalente a tempo 
parcial, da profissão em causa num Estado- 
-Membro; 

h) “Prova de aptidão”: um teste que incide sobre os 
conhecimentos, as aptidões e as competências 
profissionais do requerente, realizado ou reco
nhecido pelas autoridades competentes do Esta
do-Membro de acolhimento com a finalidade de 
avaliar a aptidão do requerente para exercer 
uma profissão regulamentada nesse Estado- 
-Membro. 

Para permitir a realização desse teste, as autori
dades competentes elaboraram uma lista das 
matérias que, com base numa comparação en
tre a formação exigida no Estado-Membro de 
acolhimento e a formação recebida pelo reque
rente, não estejam abrangidas pelo diploma ou 
outro(s) título(s) de formação apresentado(s) 
pelo requerente. 

A prova de aptidão deve ter em consideração o 
facto de o requerente ser um profissional qua
lificado no Estado-Membro de origem ou de 
proveniência do requerente. A prova incide so
bre matérias a escolher de entre as matérias 
incluídas na lista, cujo conhecimento constitui
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condição essencial para poder exercer a profis
são em causa no Estado-Membro de acolhimen
to. A prova pode igualmente abranger o conhe
cimento das regras deontológicas aplicáveis às 
atividades em causa no Estado-Membro de aco
lhimento. 

As regras da prova de aptidão são estabelecidas 
pelas autoridades competentes do Estado-Mem
bro de acolhimento, que fixam também o esta
tuto de que beneficia nesse Estado-Membro o 
requerente que aí deseje preparar-se para a 
prova de aptidão;», 

ii) são aditadas as seguintes alíneas: 

«j) “Estágio profissional”: sem prejuízo do disposto 
no artigo 46. o , n. o 4, um período de prática 
profissional sob supervisão desde que constitua 
uma condição de acesso a uma profissão regu
lamentada, e que pode ter lugar durante ou 
após conclusão de uma formação conducente 
a um diploma; 

k) “Carteira profissional europeia”: certificado ele
trónico que comprova que o profissional cum
priu todas as condições necessárias para prestar 
serviços num Estado-Membro de acolhimento a 
título temporário e ocasional ou o reconheci
mento das qualificações profissionais para efei
tos de estabelecimento num Estado-Membro de 
acolhimento; 

l) “Aprendizagem ao longo da vida”: qualquer 
forma de ensino geral, de educação e formação 
profissionais, de educação não formal e de 
aprendizagem informal seguida ao longo da vi
da, que permita melhorar os conhecimentos, 
aptidões e competências, que podem incluir a 
deontologia profissional; 

m) “Razões imperiosas de interesse geral”: razões 
reconhecidas como tal pela jurisprudência do 
Tribunal de Justiça da União Europeia; 

n) “Sistema Europeu de Transferência e Acumula
ção de Créditos” ou “créditos ECTS”: sistema de 

créditos para o ensino superior utilizado no 
espaço europeu do ensino superior.»; 

b) No n. o 2, o terceiro parágrafo passa a ter a seguinte 
redação: 

«Sempre que um Estado-Membro conceda o reconheci
mento a uma das associações ou organizações referidas 
no primeiro parágrafo, deve informar desse facto a 
Comissão. A Comissão verifica se essa associação ou 
organização preenche as condições estabelecidas no se
gundo parágrafo. A fim de ter em conta a evolução 
regulamentar nos Estados-Membros, a Comissão fica 
habilitada a adotar, nos termos do artigo 57. o -C, atos 
delegados com vista à atualização do Anexo I, caso as 
condições previstas no segundo parágrafo sejam satis
feitas. 

Se as condições previstas no segundo parágrafo não 
forem satisfeitas, a Comissão deve adotar um ato de 
execução a fim de indeferir o pedido de atualização 
do Anexo I.». 

4) O artigo 4. o é alterado da seguinte forma: 

a) O n. o 1 passa a ter a seguinte redação: 

«1. O reconhecimento das qualificações profissionais 
pelo Estado-Membro de acolhimento deve permitir aos 
beneficiários ter acesso nesse Estado-Membro à mesma 
profissão para a qual estão qualificados no Estado- 
-Membro de origem, e nele exercer essa profissão nas 
mesmas condições que os respetivos nacionais.»; 

b) É aditado o seguinte número: 

«3. Não obstante o disposto no n. o 1, é concedido 
acesso parcial a uma profissão no Estado-Membro de 
acolhimento nas condições estabelecidas no artigo 
4. o -F.». 

5) São inseridos os seguintes artigos: 

«Artigo 4. o -A 

Carteira profissional europeia 

1. Os Estados-Membros emitem uma carteira profissio
nal europeia aos titulares de uma qualificação profissional 
a pedido destes últimos e sob condição de a Comissão 
adotar os atos de execução relevantes previstos no n. o 7.
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2. Se a carteira profissional europeia tiver sido emitida 
para uma determinada profissão através dos atos de exe
cução previstos no n. o 7, o titular de uma qualificação 
profissional pode optar por requerer o referido cartão ou 
fazer uso dos procedimentos previstos nos Títulos II e III. 

3. Os Estados-Membros asseguram que o titular de uma 
carteira profissional europeia beneficia de todos os direitos 
conferidos pelos artigos 4. o -B a 4. o -E. 

4. Se o titular de uma qualificação profissional preten
der, ao abrigo do Título II, prestar serviços diferentes dos 
abrangidos pelo artigo 7. o , n. o 4, a autoridade competente 
do Estado-Membro de origem deve emitir a carteira pro
fissional europeia, nos termos dos artigos 4. o -B e 4. o -C. A 
carteira profissional europeia constitui, se for caso disso, a 
declaração prevista no artigo 7. o . 

5. Se o titular de uma qualificação profissional preten
der estabelecer-se noutro Estado-Membro ao abrigo dos 
Capítulos I a III-A do Título III ou prestar serviços nos 
termos do artigo 7. o , n. o 4, a autoridade competente do 
Estado-Membro de origem adota todas as medidas prepa
ratórias em relação ao processo individual do requerente 
criado no Sistema de Informação do Mercado Interno (IMI) 
(processo do IMI), tal como previsto nos artigos 4. o -B e 
4. o -D. A autoridade competente do Estado-Membro de 
acolhimento emite a carteira profissional europeia, nos 
termos dos artigos 4. o -B e 4. o -D. 

Para fins de estabelecimento, a emissão de uma carteira 
profissional europeia não confere um direito automático 
ao exercício de uma profissão específica se existirem re
quisitos em matéria de registo ou outros procedimentos de 
controlo no Estado-Membro de acolhimento antes da in
trodução de uma carteira profissional europeia para essa 
profissão. 

6. Os Estados-Membros designam as autoridades com
petentes responsáveis pelo tratamento dos processos do 
IMI e pela emissão da carteira profissional europeia. Essas 
autoridades devem assegurar um tratamento imparcial, ob
jetivo e oportuno dos pedidos de emissão da carteira pro
fissional europeia. Os centros de assistência referidos no 
artigo 57. o -B podem também agir na qualidade de autori
dades competentes. Os Estados-Membros devem assegurar 
que as autoridades competentes e os centros de assistência 
informam os cidadãos, incluindo os potenciais requerentes, 
sobre o funcionamento e o valor acrescentado de uma 
carteira profissional europeia para as profissões para as 
quais esteja disponível. 

7. A Comissão adota, por via de atos de execução, as 
medidas necessárias para assegurar a aplicação uniforme 

das disposições relativas às carteiras profissionais europeias 
relativamente às profissões que preencham as condições 
enunciadas no segundo parágrafo do presente número, 
incluindo as medidas relativas ao formato da carteira pro
fissional europeia, o tratamento dos pedidos escritos, as 
traduções a fornecer pelo requerente para efeitos de apre
sentação de um pedido de carteira profissional europeia, os 
pormenores dos documentos requeridos a título do ar
tigo 7. o , n. o 2, ou do Anexo VII, para apresentar uma 
candidatura completa e os procedimentos de pagamento 
e respetivo tratamento para emissão de uma carteira pro
fissional europeia, tendo em conta as especificidades da 
profissão em causa. A Comissão especifica igualmente, 
por via de atos de execução, as modalidades em que as 
autoridades competentes podem requerer cópias autentica
das, quando e para que tipo de documentos, nos termos 
do artigo 4. o -B, n. o 3, e do artigo 4. o -D, n. os 2 e 3, para a 
profissão em causa. 

A introdução de uma carteira profissional europeia para 
uma determinada profissão por via da adoção dos atos de 
execução referidos no primeiro parágrafo está sujeita às 
seguintes condições: 

a) Existe mobilidade considerável ou um potencial de mo
bilidade considerável na profissão em causa; 

b) As partes interessadas exprimiram um interesse sufi
ciente; 

c) A profissão ou a formação orientada para o exercício 
da profissão está regulamentada num número significa
tivo de Estados-Membros. 

Esses atos de execução são adotados pelo procedimento de 
exame a que se refere o artigo 58. o , n. o 2. 

8. As taxas a suportar pelos requerentes relativas aos 
procedimentos administrativos para a emissão da carteira 
profissional europeia devem ser razoáveis, proporcionais e 
consentâneas com os custos suportados pelos Estados- 
-Membros de origem e de acolhimento, não devendo de
sincentivar o pedido da carteira profissional europeia. 

Artigo 4. o -B 

Pedido da carteira profissional europeia e criação de 
um processo no IMI 

1. O Estado-Membro de origem permite ao titular de 
uma qualificação profissional solicitar uma carteira profis
sional europeia através de uma ferramenta informática em
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linha, fornecida pela Comissão, que cria automaticamente 
um processo do IMI para esse requerente. Caso um Estado- 
-Membro de origem autorize igualmente os pedidos escri
tos, adota todas as disposições necessárias para a criação 
de um processo do IMI, a transmissão de todas e quaisquer 
informações ao requerente e a emissão de uma carteira 
profissional europeia. 

2. Os pedidos devem ser acompanhados dos documen
tos exigidos nos atos de execução a adotar nos termos do 
artigo 4. o -A, n. o 7. 

3. No prazo de uma semana a contar da receção do 
pedido, a autoridade competente do Estado-Membro de 
origem acusa a receção do pedido e informa sem demora 
o requerente de qualquer documento em falta. 

Se for caso disso, a autoridade competente do Estado- 
-Membro de origem emite qualquer certificado comprova
tivo exigido a título da presente diretiva. A autoridade do 
Estado-Membro de origem verifica se o requerente se en
contra legalmente estabelecido no Estado-Membro de ori
gem e se todos os documentos necessários emitidos no 
Estado-Membros de origem são válidos e autênticos. Em 
caso de dúvida devidamente justificada, a autoridade com
petente do Estado-Membro de origem consulta o orga
nismo competente e pode solicitar ao requerente que for
neça cópias autenticadas de documentos. Se, posteriormen
te, o mesmo requerente apresentar outros pedidos, as au
toridades competentes dos Estado-Membros de origem e 
de acolhimento podem não solicitar a reapresentação de 
documentos já constantes do processo do IMI e ainda 
válidos. 

4. A Comissão pode, por via de atos de execução, ado
tar as especificações técnicas, as medidas necessárias para 
assegurar a integridade, a confidencialidade e a exatidão 
das informações contidas na carteira profissional europeia 
e no processo do IMI e as condições e procedimentos de 
emissão da carteira profissional europeia ao respetivo titu
lar, incluindo a possibilidade de descarregá-la ou de enviar 
atualizações destinadas ao processo do IMI. Esses atos de 
execução são adotados pelo procedimento de exame a que 
se refere o artigo 58. o , n. o 2. 

Artigo 4. o -C 

Carteira profissional europeia para a prestação 
temporária e ocasional de serviços diferentes dos 
abrangidos pelo artigo 7. o , n. o 4 

1. A autoridade competente do Estado-Membro de ori
gem verifica o pedido e os documentos comprovativos 
constantes do processo do IMI e emite a carteira profis
sional europeia para a prestação temporária e ocasional de 
serviços diferentes dos abrangidos pelo artigo 7. o , n. o 4, no 

prazo de três semanas. Esse prazo começa a contar a partir 
da receção dos documentos em falta referidos no ar
tigo 4. o -B, n. o 3, primeiro parágrafo ou, se não for exigido 
nenhum documento suplementar, a partir do termo do 
prazo de uma semana referido no mesmo artigo. Deve, 
em seguida, transmitir imediatamente a carteira profissio
nal europeia à autoridade competente de cada Estado- 
-Membro de acolhimento em causa e informar o requerente 
desse facto. O Estado-Membro de acolhimento não pode 
exigir qualquer outra declaração nos termos do artigo 7. o 
nos dezoito meses seguintes. 

2. A decisão da autoridade competente do Estado-Mem
bro de acolhimento, ou a ausência de uma decisão no 
prazo de três semanas referido no n. o 1, é suscetível de 
recurso judicial de direito interno. 

3. O titular de uma carteira profissional europeia que 
pretenda prestar serviços em Estados-Membros diferentes 
dos inicialmente mencionados no pedido referido no n. o 1 
pode requerer um tal alargamento. Se o titular desejar 
continuar a prestar serviços para além do prazo de dezoito 
meses referido no n. o 1, deve informar a autoridade com
petente desse facto. Em qualquer dos casos, o titular for
nece igualmente qualquer informação sobre alterações im
portantes da situação atestada no processo do IMI que 
possa ser requerida pela autoridade competente no Esta
do-Membro de origem de acordo com os atos de execução 
a adotar nos termos do artigo 4. o -A, n. o 7. A autoridade 
competente do Estado-Membro de origem deve transmitir 
a carteira profissional europeia atualizada aos Estados- 
-Membros de acolhimento em causa. 

4. A carteira profissional europeia é válida em todo o 
território de todos os Estados-Membros de acolhimento 
em causa enquanto o respetivo titular, com base nos do
cumentos e informações contidos no processo do IMI, 
conservar o direito de exercer a sua profissão no Estado- 
-Membro de origem. 

Artigo 4. o -D 

Carteira profissional europeia para estabelecimento e 
para a prestação temporária e ocasional de serviços 
nos termos do artigo 7. o , n. o 4 

1. A autoridade competente do Estado-Membro de ori
gem verifica, no prazo de um mês, a autenticidade e a 
validade dos documentos comprovativos constantes do 
processo do IMI para efeitos de emissão de uma carteira 
profissional europeia para o estabelecimento ou a presta
ção temporária ou ocasional de serviços nos termos do 
artigo 7. o , n. o 4. Este prazo começa a contar a partir da 
receção dos documentos em falta referidos no artigo 4. o -B, 
n. o 3, primeiro parágrafo ou, se não for exigido nenhum 
documento suplementar, a partir do termo do prazo de
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uma semana referido nesse parágrafo. O requerente trans
mite de imediato o pedido à autoridade competente do 
Estado-Membro de acolhimento. O Estado-Membro de ori
gem informa o requerente do estado do pedido paralela
mente à transmissão do pedido ao Estado-Membro de 
acolhimento. 

2. Nos casos referidos nos artigos 16. o , 21. o , 49. o -A e 
49. o -B, o Estado-Membro de acolhimento decide se emite 
uma carteira profissional europeia, nos termos do n. o 1, no 
prazo de um mês a contar da data de receção do pedido 
transmitido pelo Estado-Membro de origem. Em caso de 
dúvida devidamente justificada, o Estado-Membro de aco
lhimento pode pedir ao Estado-Membro de origem infor
mações suplementares ou a inclusão de uma cópia auten
ticada de um documento, que o Estado-Membro de origem 
deve fornecer, pelo menos duas semanas após a apresen
tação do pedido. Sem prejuízo do disposto no n. o 5, se
gundo parágrafo, é aplicável o prazo de um mês, não 
obstante tal pedido. 

3. Nos casos referidos no artigo 7. o , n. o 4, e no ar
tigo 14. o , o Estado-Membro de acolhimento decide se 
emite uma carteira profissional europeia ou se sujeita o 
titular de uma qualificação profissional a medidas de com
pensação, no prazo de dois meses a contar da receção do 
pedido transmitido pelo Estado-Membro de origem. Em 
caso de dúvida devidamente justificada, o Estado-Membro 
de acolhimento pode pedir ao Estado-Membro de origem 
informações suplementares ou a inclusão de uma cópia 
autenticada de um documento, que o Estado-Membro de 
origem deve fornecer, pelo menos duas semanas após a 
apresentação do pedido. Sem prejuízo do disposto no 
n. o 5, segundo parágrafo, é aplicável o prazo de dois me
ses, não obstante tal pedido 

4. Caso o Estado-Membro de acolhimento não receba 
as informações necessárias que está autorizado a exigir nos 
termos da presente diretiva para efeitos de tomada de uma 
decisão sobre a emissão da carteira profissional europeia, 
do Estado-Membro de origem ou do requerente, pode 
indeferir o pedido de emissão da carteira. Um tal indefe
rimento deve ser devidamente justificado. 

5. Se o Estado-Membro de acolhimento não tomar uma 
decisão dentro dos prazos fixados nos n. os 2 e 3 do pre
sente artigo ou não organizar a prova de aptidão nos 
termos do artigo 7. o , n. o 4, a carteira profissional europeia 
deve ser considerada emitida e deve ser enviada automati
camente, através do IMI, ao titular de uma qualificação 
profissional. 

O Estado-Membro de acolhimento deve ter a possibilidade 
de prorrogar em duas semanas os prazos referidos nos 

n. os 2 e 3 para efeitos de emissão automática da carteira 
profissional europeia. Explica as razões da prorrogação e 
informa o requerente desse facto. Uma tal prorrogação 
pode ser renovada uma vez e apenas se for estritamente 
necessária, em particular por razões de ordem pública ou 
de segurança dos beneficiários dos serviços. 

6. Os procedimentos executados pelo Estado-Membro 
de origem nos termos do n. o 1 substituem qualquer pedido 
de reconhecimento das qualificações profissionais previsto 
no direito interno do Estado-Membro de acolhimento. 

7. As decisões dos Estados-Membros de origem e de 
acolhimento adotadas nos termos dos n. os 1 a 5 ou a 
ausência de decisão por parte do Estado-Membro de ori
gem são suscetíveis de recurso judicial ao abrigo do direito 
interno do Estado-Membro em causa. 

Artigo 4. o -E 

Tratamento e acesso aos dados relativos à carteira 
profissional europeia 

1. Sem prejuízo da presunção de inocência, as autori
dades competentes dos Estados-Membros de origem e de 
acolhimento devem atualizar de forma atempada o pro
cesso do IMI correspondente com informações relativas a 
medidas disciplinares ou sanções criminais que se repor
tem a uma proibição ou a uma restrição e que tenham 
consequências para o exercício de atividades pelo titular de 
uma carteira profissional europeia nos termos da presente 
diretiva. Para o efeito, devem respeitar as regras em maté
ria de proteção de dados pessoais previstas na Diretiva 
95/46/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de 
outubro de 1995, relativa à proteção das pessoas singula
res no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e 
à livre circulação desses dados (*) e na Diretiva 
2002/58/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
12 de julho de 2002, relativa ao tratamento de dados 
pessoais e à proteção da privacidade no setor das comu
nicações eletrónicas (diretiva relativa à privacidade e às 
comunicações eletrónicas) (**). Estas atualizações contem
plam a supressão de informações já desnecessárias. O titu
lar da carteira profissional europeia e as autoridades com
petentes que têm acesso ao processo do IMI correspon
dente são imediatamente informados de quaisquer atuali
zações. Esta obrigação não prejudica as obrigações de 
alerta dos Estados-Membros previstas no artigo 56. o -A. 

2. O conteúdo das atualizações de informação a que se 
refere o n. o 1 deve limitar-se ao seguinte: 

a) A identidade do profissional; 

b) A profissão em causa;
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c) As informações sobre a autoridade ou o tribunal na
cional que adotou a decisão de limitação ou proibição; 

d) O âmbito da limitação ou proibição; e 

e) O período de vigência da restrição ou proibição. 

3. O acesso às informações constantes do processo do 
IMI fica limitado às autoridades competentes dos Estados- 
-Membros de origem e de acolhimento nos termos da Di
retiva 95/46/CE. As autoridades competentes informam o 
titular da carteira profissional europeia do conteúdo do 
processo do IMI, a pedido deste titular. 

4. As informações incluídas na carteira profissional eu
ropeia são apenas as necessárias para certificar o direito do 
seu titular a exercer a profissão para a qual foi emitida, 
nomeadamente, o nome do titular, apelido, data e local de 
nascimento, profissão, qualificações formais e o regime 
aplicável, autoridades competentes envolvidas, número da 
carteira, elementos de segurança e referência a uma prova 
de identidade válida. As informações relativas à experiência 
profissional adquirida pelo titular da carteira profissional 
europeia ou às medidas de compensação figuram no pro
cesso do IMI. 

5. Os dados pessoais que figuram no processo do IMI 
podem ser tratados durante o período necessário para 
efeitos do processo de reconhecimento enquanto tal ou 
como prova do reconhecimento ou da transmissão da 
declaração requerida no artigo 7. o . Os Estados-Membros 
zelam por que o titular de uma carteira profissional euro
peia usufrua do direito de, a qualquer momento, e sem 
encargos para esse titular, solicitar a retificação de dados 
inexatos ou incompletos, ou a eliminação e bloqueio do 
processo do IMI em causa. O titular deve ser informado 
deste direito no momento da emissão da carteira profis
sional europeia e, daí em diante, recordado do mesmo 
bienalmente. O aviso deve ser enviado automaticamente 
através do IMI quando o pedido inicial de carteira profis
sional europeia é apresentado em linha. 

Em caso de pedido de supressão de um processo do IMI 
ligado a uma carteira profissional europeia emitida para 
efeitos de estabelecimento ou de prestação temporária e 
ocasional de serviços nos termos do artigo 7. o , n. o 4, as 
autoridades competentes do Estado-Membro de acolhi
mento em causa concedem ao titular de qualificações pro
fissionais um título que atesta o reconhecimento das suas 
qualificações profissionais. 

6. No que se refere ao tratamento dos dados pessoais 
da carteira profissional europeia e de todos os processos 

do IMI, as autoridades competentes dos Estados-Membros 
são consideradas responsáveis por esse tratamento na ace
ção do artigo 2. o , alínea d), da Diretiva 95/46/CE. Relati
vamente às suas responsabilidades previstas nos n. os 1 a 4 
do presente artigo e ao tratamento dos dados pessoais 
conexos, a Comissão é considerada responsável por esse 
tratamento na aceção do artigo 2. o , alínea d), do Regula
mento (CE) n. o 45/2001 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 18 de dezembro de 2000, relativo à proteção 
das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento 
de dados pessoais pelas instituições e pelos órgãos comu
nitários e à livre circulação desses dados (***). 

7. Sem prejuízo do disposto no n. o 3, os Estados-Mem
bros de acolhimento concedem aos empregadores, clientes, 
doentes, autoridades públicas e outras partes interessadas a 
possibilidade de verificarem a autenticidade e a validade de 
uma carteira profissional europeia que lhes seja apresen
tada pelo respetivo titular. 

A Comissão adota, por via de atos de execução, normas 
relativas ao acesso ao processo do IMI e os meios técnicos 
e procedimentos para a verificação referida no primeiro 
parágrafo. Esses atos de execução são adotados pelo pro
cedimento de exame a que se refere o artigo 58. o , n. o 2. 

Artigo 4. o -F 

Acesso parcial 

1. A autoridade competente do Estado-Membro de aco
lhimento concede o acesso parcial caso a caso a uma 
atividade profissional no seu território apenas se forem 
respeitadas todas as seguintes condições: 

a) O profissional está plenamente qualificado para exercer 
no Estado-Membro de origem a atividade profissional 
para a qual é solicitado acesso parcial no Estado-Mem
bro de acolhimento; 

b) As diferenças entre a atividade profissional legalmente 
exercida no Estado-Membro de origem e a profissão 
regulamentada no Estado-Membro de acolhimento são 
de tal ordem que a aplicação de medidas compensató
rias implicaria exigir ao requerente a conclusão do pro
grama completo de educação e formação exigido no 
Estado-Membro de acolhimento para obter o pleno 
acesso à profissão regulamentada neste Estado-Membro; 

c) A atividade profissional pode, objetivamente, ser sepa
rada das outras atividades abrangidas pela profissão 
regulamentada no Estado-Membro de acolhimento.
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Para os efeitos da alínea c), a autoridade competente do 
Estado-Membro de acolhimento tem em conta o facto de a 
atividade profissional poder ou não ser exercida de forma 
autónoma no Estado-Membro de origem. 

2. O acesso parcial pode ser rejeitado se tal rejeição for 
justificada por razões imperiosas de interesse geral, e desde 
que assegure a realização do objetivo prosseguido e não vá 
além do estritamente necessário para atingir esse objetivo. 

3. Os pedidos para efeitos de estabelecimento num Es
tado-Membro de acolhimento são examinados de acordo 
com os Capítulos I e IV do Título III. 

4. Os pedidos para efeitos de prestação de serviços 
temporários e ocasionais no Estado-Membro de acolhi
mento relativos a atividades profissionais com impacto 
na saúde e na segurança públicas são examinados nos 
termos do Título II. 

5. Não obstante o disposto no artigo 7. o , n. o 4, sexto 
parágrafo, e no artigo 52. o , n. o 1, uma vez concedido o 
acesso parcial, a atividade profissional é exercida sob o 
título profissional do Estado-Membro de origem. O Esta
do-Membro de acolhimento pode exigir que este título 
profissional seja utilizado nas línguas do Estado-Membro 
de acolhimento. Os profissionais que beneficiem de um 
acesso parcial indicam claramente aos beneficiários do ser
viço o âmbito das suas atividades profissionais. 

6. O presente artigo não se aplica aos profissionais que 
beneficiam do reconhecimento automático das suas quali
ficações profissionais, nos termos dos Capítulos II, III e III- 
-A do Título III. 

___________ 
(*) JO L 281 de 23.11.1995, p. 31. 

(**) JO L 201 de 31.7.2002, p. 37. 
(***) JO L 8 de 12.1.2001, p. 1.». 

6) No artigo 5. o , n. o 1, a alínea b) passa a ter a seguinte 
redação: 

«b) Em caso de deslocação, se o prestador de serviços 
tiver exercido essa profissão em um ou mais Esta
dos-Membros durante, pelo menos, um ano no de
curso dos 10 anos anteriores à prestação de serviços, 
se a profissão não se encontrar regulamentada no 
Estado-Membro de estabelecimento. A condição rela
tiva a um ano de exercício não se aplica se a profissão 
ou a formação conducente à profissão estiver regula
mentada.». 

7) O artigo 7. o é alterado do seguinte modo: 

a) O n. o 2 é alterado do seguinte modo: 

i) as alíneas d) e e) passam a ter a seguinte redação: 

«d) Relativamente aos casos referidos no artigo 5. o , 
n. o 1, alínea b), qualquer meio de prova de que 
o prestador de serviços exerceu a atividade em 
questão durante pelo menos um ano no de
curso dos 10 anos anteriores; 

e) Para as profissões do setor da segurança e do 
setor da saúde, e para as profissões que envol
vem a educação de menores, incluindo a pres
tação de cuidados à infância e a educação pré- 
-escolar um certificado que confirme que o pres
tador de serviços não foi sujeito a qualquer 
suspensão temporária ou definitiva do exercício 
da profissão ou uma certidão negativa do re
gisto criminal referente a condenações penais, 
caso o Estado-Membro o exija em relação aos 
seus próprios nacionais.», 

ii) são aditadas as seguintes alíneas: 

«f) Para as profissões que tenham implicações em 
matéria de segurança de doentes, uma declara
ção sobre o conhecimento por parte do reque
rente da língua necessária ao exercício da pro
fissão no Estado-Membro de acolhimento; 

g) Para as profissões que abranjam as atividades 
referidas no artigo 16. o e que tenham sido no
tificadas por um Estado-Membro nos termos do 
artigo 59. o , n. o 2, um certificado relativo à na
tureza e à duração da atividade emitido pela 
autoridade ou pelo organismo competente do 
Estado-Membro em que o prestador de serviços 
se encontra estabelecido.»; 

b) É inserido o seguinte número: 

«2-A. A apresentação da declaração requerida pelo 
prestador de serviços nos termos do n. o 1 confere a 
esse prestador de serviços o direito de acesso à ativi
dade de serviços ou a exercer essa atividade em todo o 
território do Estado-Membro em causa. Um Estado- 
-Membro pode requerer as informações adicionais cons
tantes do n. o 2 relativamente às qualificações profissio
nais do prestador de serviços se:
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a) A profissão se encontrar regulamentada em partes 
do território desse Estado-Membro de forma diferen
te; 

b) Uma tal regulamentação for também aplicável a to
dos os nacionais desse Estado-Membro; 

c) As diferenças apresentadas por uma tal regulamen
tação se justificarem por razões imperiosas de inte
resse geral ligadas à saúde pública ou à segurança 
dos beneficiários do serviço; e 

d) O Estado-Membro não dispuser de outros meios 
para obter estas informações.»; 

c) O n. o 4 passa a ter a seguinte redação: 

«4. No que diz respeito à primeira prestação de ser
viços, no caso das profissões regulamentadas com im
pacto na saúde ou segurança públicas que não benefi
ciem do reconhecimento automático ao abrigo do Ca
pítulo II, III ou III-A do Título III, a autoridade com
petente do Estado-Membro de acolhimento pode pro
ceder a uma verificação das qualificações profissionais 
do prestador de serviços antes da primeira prestação de 
serviços. Essa verificação prévia só é possível nos casos 
em que tiver por objetivo evitar danos graves para a 
saúde ou segurança do destinatário do serviço devido à 
falta de qualificação profissional do prestador de servi
ços e desde que a verificação não vá além do necessário 
para alcançar esse objetivo. 

No prazo máximo de um mês a contar da data de 
receção da declaração e dos documentos que a acom
panham, nos termos do n. os 1 e 2, a autoridade com
petente informa o prestador de serviços da sua decisão 
de: 

a) Não verificar as suas qualificações profissionais; 

b) Tendo verificado as suas qualificações profissionais: 

i) solicitar ao prestador de serviços que efetue uma 
prova de aptidão, ou 

ii) permitir a prestação de serviços. 

Caso se verifiquem dificuldades das quais possa resultar 
um atraso na tomada de uma decisão nos termos do 
segundo parágrafo, a autoridade competente notifica o 

prestador de serviços, no mesmo prazo, do motivo do 
atraso. As dificuldades devem ser resolvidas no prazo 
de um mês após a notificação e a tomada de decisão 
deve ocorrer, no prazo de dois meses a contar da 
resolução dessas dificuldades. 

Em caso de divergência substancial entre as qualifica
ções profissionais do prestador de serviços e a forma
ção exigida no Estado-Membro de acolhimento, na me
dida em que essa divergência possa prejudicar a saúde 
ou a segurança públicas e não possa ser compensada 
pela experiência profissional do prestador de serviços 
ou por conhecimentos, aptidões e competências adqui
ridos através da aprendizagem ao longo da vida, for
malmente validados para esse efeito por um organismo 
competente, o Estado-Membro de acolhimento oferece 
a esse prestador de serviços a possibilidade de demons
trar que adquiriu os conhecimentos, as aptidões ou as 
competências de que carecia, através de uma prova de 
aptidão referida no segundo parágrafo, alínea b). O 
Estado-Membro de acolhimento adota uma decisão 
nessa base relativa à autorização de prestação de servi
ços. De qualquer forma, a prestação de serviços deve 
poder ser efetuada no mês subsequente à aprovação da 
decisão nos termos do segundo parágrafo. 

Na falta de resposta da autoridade competente dentro 
dos prazos fixados no segundo e terceiro parágrafos, 
pode ser efetuada a prestação de serviços. 

Nos casos em que as qualificações profissionais tenham 
sido verificadas nos termos do presente número, a pres
tação de serviços é efetuada com o título profissional 
do Estado-Membro de acolhimento.». 

8) No artigo 8. o , o n. o 1 passa a ter a seguinte redação: 

«1. As autoridades competentes do Estado-Membro de 
acolhimento podem solicitar às autoridades competentes 
do Estado-Membro de estabelecimento, em caso de dúvida 
justificada, todas as informações pertinentes respeitantes à 
licitude do estabelecimento e à boa conduta do prestador 
de serviços, assim como à ausência de sanções disciplinares 
ou penais de caráter profissional. Caso decidam controlar 
as qualificações profissionais do prestador de serviços, as 
autoridades competentes do Estado-Membro de acolhi
mento podem solicitar às autoridades competentes do Es
tado-Membro de estabelecimento as informações sobre os 
ciclos de formação que se revelem necessárias para deter
minar se existem diferenças substanciais passíveis de pre
judicar a saúde ou a segurança públicas. As autoridades 
competentes do Estado-Membro de estabelecimento devem 
comunicar essas informações nos termos do artigo 56. o . 
No caso de profissões não regulamentadas no Estado- 
-Membro de origem, os centros de assistência referidos 
no artigo 57. o -B também podem prestar essas informa
ções.».
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9) O artigo 11. o é alterado do seguinte modo: 

a) O primeiro parágrafo é alterado do seguinte modo: 

i) a parte introdutória passa a ter a seguinte redação: 

«Para efeitos do artigo 13. o e do artigo 14. o , n. o 6, 
as qualificações profissionais são agrupadas segundo 
os níveis seguintes:», 

ii) na alínea c), a subalínea ii) passa a ter a seguinte 
redação: 

«ii) de uma formação regulamentada ou, no caso 
de profissões regulamentadas, de uma forma
ção profissional com uma estrutura específica 
com competências para além das previstas no 
nível b, equivalente ao nível de formação refe
rido na subalínea i), que confira um nível pro
fissional comparável e que prepare o formando 
para um nível comparável de responsabilidades 
e de funções, desde que esse diploma seja 
acompanhado por um certificado do Estado- 
-Membro de origem;», 

iii) as alíneas d) e e) passam a ter a seguinte redação: 

«d) Diploma comprovativo da conclusão pelo títu
lar de uma formação a nível do ensino pós- 
-secundário com uma duração mínima de três 
anos e não superior a quatro anos, ou durante 
um período equivalente a tempo parcial, que 
pode, complementarmente, ser expresso com 
um número equivalente de créditos ECTS, mi
nistrada numa universidade ou num estabeleci
mento de ensino superior ou noutro estabele
cimento que dispense o mesmo nível de for
mação e, se for o caso, da conclusão da for
mação profissional exigida em complemento 
do ciclo de estudos pós-secundários; 

e) Diploma comprovativo da conclusão pelo titu
lar de um ciclo de estudos pós-secundários de 
duração mínima de quatro anos ou durante um 
período equivalente a tempo parcial, que pode, 
complementarmente, ser expresso com um nú
mero equivalente de créditos ECTS, numa uni
versidade ou num estabelecimento de ensino 
superior ou noutro estabelecimento que dis
pense o mesmo nível de formação e, se for o 
caso, da conclusão da formação profissional 
exigida em complemento do ciclo de estudos 
pós-secundários.»; 

b) É suprimido o segundo parágrafo. 

10) No artigo 12. o , o primeiro parágrafo passa a ter a seguinte 
redação: 

«É considerado título de formação comprovativo de uma 
das formações referidas no artigo 11. o , inclusive quanto ao 
nível em questão, qualquer título de formação ou conjunto 
de títulos de formação emitido por uma autoridade com
petente num Estado-Membro que sancione uma formação 
adquirida na União, a tempo inteiro ou parcial, dentro ou 
fora de programas formais, reconhecida por esse Estado- 
-Membro como de nível equivalente e que confira os mes
mos direitos de acesso a uma profissão ou ao seu exercí
cio, ou que prepare para o seu exercício.». 

11) O artigo 13. o passa a ter a seguinte redação: 

«Artigo 13. o 

Condições para o reconhecimento 

1. Caso o acesso a uma profissão regulamentada ou o 
seu exercício esteja, num Estado-Membro de acolhimento, 
subordinado à posse de determinadas qualificações profis
sionais, a autoridade competente desse Estado-Membro 
deve permitir aos requerentes o acesso a essa profissão e 
o seu exercício, nas mesmas condições que aos seus na
cionais, se estes possuirem uma declaração de competência 
ou o título de formação referido no artigo 11. o , exigido 
por outro Estado-Membro para aceder à mesma profissão 
e a exercer no seu território. 

As declarações de competência ou os títulos de formação 
são emitidos por uma autoridade competente de um Esta
do-Membro, designada nos termos das disposições legisla
tivas, regulamentares ou administrativas desse Estado- 
-Membro. 

2. O acesso a uma profissão e o seu exercício, nos 
termos do n. o 1, devem igualmente ser permitidos aos 
requerentes que tenham exercido a profissão em causa a 
tempo inteiro durante um ano ou um período de duração 
global equivalente a tempo parcial nos 10 anos anteriores 
noutro Estado-Membro que não regulamente essa profis
são, e que possuam uma ou várias declarações de compe
tência ou provas de qualificações profissionais emitidos 
por outro Estado-Membro que não regulamente essa pro
fissão.
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As declarações de competência e os títulos de formação 
devem preencher as seguintes condições: 

a) Terem sido emitidos por uma autoridade competente 
de um Estado-Membro, designada nos termos das dis
posições legislativas, regulamentares ou administrativas 
desse Estado-Membro; 

b) Comprovarem que o titular obteve preparação para o 
exercício da profissão em causa. 

A experiência profissional de um ano referida no primeiro 
parágrafo não pode, contudo, ser exigida se as provas de 
qualificações profissionais que o requerente possuir atesta
rem uma formação regulamentada. 

3. O Estado-Membro de acolhimento deve reconhecer o 
nível certificado nos termos do artigo 11. o pelo Estado- 
-Membro de origem, bem como o certificado através do 
qual o Estado-Membro de origem atesta que a formação 
regulamentada ou formação profissional com uma estru
tura específica referida no artigo 11. o , alínea c), subalínea 
ii), é equivalente ao nível previsto no artigo 11. o , alínea c), 
subalínea i). 

4. Não obstante o disposto nos n. os 1 e 2 do presente 
artigo e no artigo 14. o , a autoridade competente do Esta
do-Membro de acolhimento pode recusar o acesso à pro
fissão e o seu exercício aos titulares de uma declaração de 
competência classificada nos termos do artigo 11. o , alínea 
a), se a qualificação profissional nacional exigida para exer
cer a profissão no seu território for classificada nos termos 
do artigo 11. o , alínea e).». 

12) O artigo 14. o é alterado do seguinte modo: 

a) O n. o 1 passa a ter a seguinte redação: 

«1. O artigo 13. o não obsta a que o Estado-Membro 
de acolhimento exija que o requerente realize um está
gio de adaptação durante um máximo de três anos ou 
se submeta a uma prova de aptidão, num dos casos 
seguintes: 

a) Se a formação que o requerente recebeu abranger 
matérias substancialmente diferentes das que são 
abrangidas pelo título de formação exigido no Esta
do-Membro de acolhimento; 

b) Se a profissão regulamentada no Estado-Membro de 
acolhimento abranger uma ou várias atividades 

profissionais regulamentadas que não existam na 
profissão correspondente no Estado-Membro de ori
gem do requerente, e a formação exigida no Estado- 
-Membro de acolhimento diga respeito a matérias 
substancialmente diferentes das abrangidas pela de
claração de competência ou pelo título de formação 
apresentados pelo requerente.»; 

b) No n. o 2, o terceiro parágrafo passa a ter a seguinte 
redação: 

«Se a Comissão considerar que a derrogação referida no 
segundo parágrafo não é adequada ou não respeita o 
direito da União, adota um ato de execução, no prazo 
de três meses a contar da receção de todas as informa
ções necessárias, para solicitar ao Estado Membro em 
questão que se abstenha de tomar a medida prevista. 
Na falta de reação da Comissão dentro desse prazo, a 
derrogação pode ser aplicada.»; 

c) Ao n. o 3 são aditados os seguintes parágrafos: 

«Em derrogação ao princípio do direito de escolha do 
requerente, previsto no n. o 2, o Estado-Membro de aco
lhimento pode estabelecer um período de adaptação ou 
uma prova de aptidão no caso de: 

a) Um titular de uma qualificação profissional, nos 
termos do artigo 11. o , alínea a), que solicita o reco
nhecimento das suas qualificações profissionais nos 
casos em que a qualificação profissional nacional 
exigida esteja classificada nos termos do artigo 11. o , 
alínea c); ou 

b) Um titular de uma qualificação profissional, nos 
termos do artigo 11. o , alínea b), que solicita o reco
nhecimento das suas qualificações profissionais nos 
casos em que a qualificação profissional nacional 
exigida esteja classificada nos termos do artigo 11. o , 
alíneas d) ou e). 

No caso de um titular de uma qualificação profissional, 
nos termos do artigo 11. o , alínea a), que solicita o 
reconhecimento das suas qualificações profissionais, 
caso a qualificação profissional nacional exigida esteja 
classificada nos termos do artigo 11. o , alínea d), o Es
tado-Membro de acolhimento pode impor tanto um 
período de adaptação como uma prova de aptidão.»;
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d) Os n. os 4 e 5 passam a ter a seguinte redação: 

«4. Para efeitos dos n. os 1 e 5, entende-se por «ma
térias substancialmente diferentes» as matérias cujo co
nhecimento, aptidões s e competências adquiridas são 
essenciais ao exercício da profissão e relativamente às 
quais a formação recebida pelo migrante contém dife
renças substanciais, em termos de conteúdo, em relação 
à formação exigida no Estado-Membro de acolhimento. 

5. O n. o 1 deve ser aplicado no respeito pelo prin
cípio da proporcionalidade. Em especial, se o Estado- 
-Membro de acolhimento tencionar exigir do requerente 
a realização de um estágio de adaptação ou de uma 
prova de aptidão deve, em primeiro lugar, verificar se 
os conhecimentos, aptidões e competências por ele ad
quiridos no decurso da sua experiência profissional ou 
da sua aprendizagem ao longo da vida, e formalmente 
validados para esse fim por uma entidade competente, 
em qualquer Estado-Membro ou num país terceiro são 
suscetíveis de compensar, no todo ou em parte, as 
matérias substancialmente diferentes a que se refere o 
n. o 4.». 

e) São aditados os seguintes números: 

«6. A decisão de impor a realização de um estágio 
de adaptação ou de uma prova de aptidão deve ser 
devidamente justificada. Mais concretamente, o reque
rente deve receber a seguinte informação: 

a) O nível de qualificação profissional exigido no Esta
do-Membro de acolhimento e o nível de qualificação 
profissional detido pelo requerente de acordo com a 
classificação estabelecida no artigo 11. o ; e 

b) As diferenças substanciais referidas no n. o 4 e as 
razões pelas quais essas diferenças não podem ser 
compensadas pelos conhecimentos, aptidões e com
petências adquiridos no decurso da experiência pro
fissional ou da aprendizagem ao longo da vida e 
formalmente validados para esse fim por uma enti
dade competente. 

7. Os Estados-Membros asseguram que os requeren
tes possam fazer a prova de aptidão referida no n. o 1, 
no prazo máximo de seis meses a contar da decisão 
inicial de imposição de uma prova de aptidão ao re
querente.». 

13) É suprimido o artigo 15. o . 

14) O artigo 20. o passa a ter a seguinte redação: 

«Artigo 20. o 

Adaptação das listas de atividades constantes do 
Anexo IV 

A Comissão fica habilitada a adotar, nos termos do ar
tigo 57. o -C, atos delegados para proceder às adaptações 
das listas de atividades constantes do Anexo IV que sejam 
objeto de reconhecimento da experiência profissional nos 
termos do artigo 16. o , com vista à atualização ou clarifi
cação das atividades enumeradas no Anexo IV, nomeada
mente com vista a especificar melhor o seu âmbito e a ter 
em devida conta os últimos desenvolvimentos no domínio 
da nomenclatura por atividades, desde que tal não impli
que uma redução do âmbito das atividades respeitantes a 
cada uma das categorias e que não haja uma transferência 
de atividades entre as atuais listas I, II e III do Anexo IV.». 

(15) O artigo 21. o é alterado da seguinte forma: 

a) O n. o 4 passa a ter a seguinte redação: 

«4. No que respeita à exploração de farmácias não 
sujeitas a restrições territoriais, um Estado-Membro po
de, através de derrogação, decidir não reconhecer os 
títulos de formação enumerados no ponto 5.6.2 do 
Anexo V para a criação de novas farmácias abertas 
ao público. Para efeitos da aplicação do presente nú
mero, são também consideradas novas as farmácias 
abertas há menos de três anos. 

Essa derrogação não se aplica aos farmacêuticos cujos 
títulos já tenham sido reconhecidos pelas autoridades 
competentes do Estado-Membro de acolhimento para 
outros efeitos e que tenham exercido de forma efetiva 
e legítima as atividades profissionais de farmacêutico 
durante pelo menos três anos consecutivos nesse Esta
do-Membro.»; 

b) O n. o 6 passa a ter a seguinte redação: 

«6. Os Estados-Membros subordinam o acesso às 
atividades profissionais de médico, enfermeiro respon
sável por cuidados gerais, dentista, veterinário, parteira 
e farmacêutico, e o respetivo exercício, à posse de um 
título de formação enumerado, respetivamente, nos 
pontos 5.1.1, 5.1.2, 5.1.4, 5.2.2, 5.3.2, 5.3.3, 5.4.2, 
5.5.2 e 5.6.2 do Anexo V, que comprove que o inte
ressado adquiriu, no decurso de toda a sua formação, 
consoante os casos, os conhecimentos, aptidões e com
petências enumerados no artigo 24. o , n. o 3, no ar
tigo 31. o , n. os 6 e 7, no artigo 34. o , n. o 3, no ar
tigo 38. o , n. o 3, no artigo 40. o , n. o 3, e no artigo 44. o , 
n. o 3.
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A fim de ter em conta o progresso científico e técnico 
universalmente reconhecido, a Comissão fica habilitada 
a adotar, nos termos do artigo 57. o -C, atos delegados 
para atualizar os conhecimentos e aptidões referidos no 
artigo 24. o , n. o 3, no artigo 31. o , n. o 6, no artigo 34. o , 
n. o 3, no artigo 40. o , n. o 3, no artigo 44. o , n. o 3, e no 
artigo 46. o , n. o 4, de modo a refletir a evolução do 
direito da União que afeta diretamente os profissionais 
em causa. 

Essa atualização não implica uma alteração dos princí
pios legais existentes nos Estados-Membros relativa
mente ao regime das profissões no que diz respeito à 
formação e às condições de acesso das pessoas singu
lares. As atualizações devem respeitar a responsabili
dade dos Estados-Membros pela organização dos siste
mas de ensino, estabelecida no artigo 165. o , n. o 1, do 
Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia 
(TFUE).»; 

c) É suprimido o n. o 7. 

16) É inserido o seguinte artigo: 

«Artigo 21. o -A 

Procedimento de notificação 

1. Os Estados-Membros notificam a Comissão das dis
posições legislativas, regulamentares e administrativas que 
adotarem em matéria de emissão de títulos de formação 
nas profissões abrangidas pelo presente capítulo. 

No caso dos títulos de formação referidos na secção 8 do 
presente capítulo, a notificação prevista no primeiro pará
grafo é também dirigida aos outros Estados-Membros. 

2. A notificação referida no n. o 1 deve incluir informa
ções sobre a duração e o conteúdo dos programas de 
formação. 

3. A notificação referida no n. o 1 deve ser transmitida 
através do IMI. 

4. A fim de ter em devida conta os desenvolvimentos 
legislativos e administrativos nos Estados-Membros e desde 

que as disposições legislativas, regulamentares e adminis
trativas notificadas nos termos do n. o 1 do presente artigo 
cumpram as condições estabelecidas no presente capítulo, 
a Comissão fica habilitada a adotar, nos termos do ar
tigo 57. o -C, atos delegados com vista à alteração dos pon
tos 5.1.1 a 5.1.4, 5.2.2, 5.3.2, 5.3.3, 5.4.2, 5.5.2, 5.6.2 e 
5.7.1 do Anexo V, no que diz respeito à atualização das 
denominações adotadas pelos Estados-Membros para os 
títulos de formação, bem como, se for caso disso, o orga
nismo que emite o título de formação, o certificado que o 
acompanha e o título profissional correspondente. 

5. Se as disposições legislativas, regulamentares e admi
nistrativas notificadas nos termos do n. o 1 não cumprirem 
as condições estabelecidas no presente capítulo, a Comis
são adota um ato de execução com vista a rejeitar o 
pedido de alteração dos pontos 5.1.1 a 5.1.4, 5.2.2, 5.3.2, 
5.3.3, 5.4.2, 5.5.2, 5.6.2 ou 5.7.1 do Anexo V.». 

17) O artigo 22. o é alterado da seguinte forma: 

a) No primeiro parágrafo, a alínea b) passa a ter a seguinte 
redação: 

«b) Os Estados-Membros devem, em conformidade 
com os procedimentos específicos de cada Esta
do-Membro, assegurar, através do fomento do de
senvolvimento profissional contínuo, que os pro
fissionais cuja qualificação profissional esteja 
abrangida pelo capítulo III do presente título pos
sam atualizar os seus conhecimentos, aptidões e 
competências para manter um desempenho seguro 
e eficaz e estar a par dos progressos profissionais.»; 

b) É aditado o seguinte parágrafo: 

«Os Estados-Membros devem comunicar à Comissão as 
medidas tomadas por força do primeiro parágrafo, alí
nea b), até 18 de janeiro de 2016.». 

18) No artigo 24. o , o n. o 2 passa a ter a seguinte redação: 

«2. A formação médica de base compreende, no total, 
pelo menos cinco anos de estudos, que podem, comple
mentarmente, ser expressos sob a forma de créditos ECTS 
equivalentes, e consiste em 5 500 horas de ensino teórico 
e prático, ministrado numa universidade ou sob a orien
tação de uma universidade.
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No caso de profissionais que tenham iniciado os estudos 
antes de 1 de janeiro de 1972, a formação indicada no 
primeiro parágrafo pode incluir uma formação prática de 
nível universitário de seis meses, efetuada a tempo inteiro 
sob a orientação das autoridades competentes.». 

19) O artigo 25. o é alterado do seguinte modo: 

a) O n. o 1 passa a ter a seguinte redação: 

«1. A admissão à formação médica especializada 
pressupõe a realização completa e com êxito do ciclo 
de formação médica de base referido no artigo 24. o , 
n. o 2, no decurso do qual o candidato tenha adquirido 
conhecimentos adequados de medicina de base.». 

b) É aditado o seguinte número: 

«3-A. Os Estados-Membros podem estabelecer, nas 
respetivas legislações nacionais, dispensas parciais de 
partes da formação médica especializada referida no 
ponto 5.1.3 do Anexo V, a aplicar caso a caso, desde 
que essa parte da formação em causa já tenha sido 
realizada durante outro ciclo de formação especializada 
indicado no ponto 5.1.3 do Anexo V, para a qual o 
profissional já tenha obtido a qualificação profissional 
num Estado-Membro. Os Estados-Membros devem as
segurar que a dispensa concedida não vá além de me
tade da duração mínima dos ciclos de formação médica 
especializada em causa. 

Os Estados-Membros notificam a Comissão e os outros 
Estados-Membros das legislações nacionais aplicáveis a 
essas dispensas parciais.». 

c) O n. o 5 passa a ter a seguinte redação: 

«5. A Comissão fica habilitada a adotar, nos termos 
do artigo 57. o -C, atos delegados com vista à adaptação 
dos períodos mínimos de formação referidos no ponto 
5.1.3 do Anexo V ao progresso científico e técnico.». 

20) No artigo 26. o , o segundo parágrafo passa a ter a seguinte 
redação: 

«A fim de ter em devida conta a evolução da legislação 
nacional, e tendo vista a atualização da presente diretiva, a 

Comissão fica habilitada a adotar, nos termos do ar
tigo 57. o -C, atos delegados no sentido de incluir, no ponto 
5.1.3 do Anexo V, novas especializações médicas comuns 
a pelo menos dois quintos dos Estados-Membros.». 

21) No artigo 27. o é inserido o seguinte número: 

«2-A. Os Estados-Membros devem reconhecer os títulos 
de formação de médico especialista concedidos em Itália, e 
enunciados nos pontos 5.1.2 e 5.1.3 do Anexo V, a mé
dicos que tenham iniciado a sua formação de especializa
ção após 31 de dezembro de 1983 e antes de 1 de janeiro 
de 1991, nos casos em que a formação em causa não 
satisfaça todos os requisitos de formação estabelecidos 
no artigo 25. o , desde que a qualificação seja acompanhada 
de um certificado emitido pelas autoridades italianas com
petentes, declarando que o médico em questão exerceu de 
forma efetiva e legítima, em Itália, a atividade de médico 
especialista no domínio de especialização em causa, du
rante pelo menos sete anos consecutivos, nos 10 anos 
que precederam a atribuição do certificado.». 

22) No artigo 28. o , o n. o 1 passa a ter a seguinte redação: 

«1. A admissão à formação específica em medicina geral 
pressupõe a realização completa e com êxito do ciclo de 
formação médica de base referido no artigo 24. o , n. o 2 no 
decurso do qual o candidato tenha adquirido conhecimen
tos adequados de medicina de base.». 

23) O artigo 31. o é alterado do seguinte modo: 

a) O n. o 1 passa a ter a seguinte redação: 

«1. A admissão à formação de enfermeiro responsá
vel por cuidados gerais pressupõe quer: 

a) Uma formação escolar geral de 12 anos, compro
vada por um diploma, certificado ou outro título 
emitido pelas autoridades ou organismos competen
tes de um Estado-Membro, ou por um certificado 
comprovativo da aprovação em exame, de nível 
equivalente, que dê acesso a universidades ou ins
titutos de ensino superior de um nível reconhecido 
como equivalente; quer
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b) Uma formação escolar geral de pelo menos 10 anos 
comprovada por um diploma, certificado ou outro 
título emitido pelas autoridades ou organismos 
competentes de um Estado-Membro, ou por um 
certificado comprovativo da aprovação em exame, 
de nível equivalente e que dê acesso a escolas pro
fissionais ou a programas de formação profissional 
para profissionais de enfermagem.»; 

b) No n. o 2, os segundo e terceiro parágrafos passam a ter 
a seguinte redação: 

«A Comissão fica habilitada a adotar, nos termos do 
artigo 57. o -C, atos delegados no sentido de alterar a 
lista constante do ponto 5.2.1 do Anexo V, com vista 
à sua adaptação ao progresso científico e técnico. 

As alterações referidas no segundo parágrafo não de
vem implicar a alteração de princípios legislativos es
senciais existentes nos Estados-Membros relativamente 
ao regime das profissões, no que diz respeito à forma
ção e às condições de acesso das pessoas singulares. 
Essas alterações devem respeitar a responsabilidade 
dos Estados-Membros relativamente à organização de 
sistemas de ensino, estabelecida no artigo 165. o , n. o 1, 
do TFUE.»; 

c) No n. o 3, o primeiro parágrafo passa a ter a seguinte 
redação: 

«A formação de enfermeiro responsável por cuidados 
gerais compreende, pelo menos, um total de três anos 
de estudos, que pode, complementarmente, ser ex
presso com os créditos ECTS equivalentes e que deve 
consistir em 4 600 horas de ensino teórico e clínico, 
representando a duração do ensino teórico pelo menos 
um terço e a do ensino clínico pelo menos metade da 
duração mínima da formação. Os Estados-Membros 
podem conceder dispensas parciais a profissionais que 
tenham adquirido parte dessa formação no âmbito de 
outras formações de nível pelo menos equivalente.»; 

d) O n. o 4 passa a ter a seguinte redação: 

«4. A formação teórica corresponde à parte da for
mação em cuidados de enfermagem em que o candi
dato a enfermeiro adquire os conhecimentos, as 
aptidões e competências exigidas nos n. os 6 e 7. Esta 

formação é ministrada pelo pessoal docente de cuida
dos de enfermagem, bem como por outras pessoas 
competentes, em universidades, institutos de ensino su
perior de nível reconhecido como equivalente ou esco
las profissionais e através de programas de formação 
profissional para profissionais de enfermagem.»; 

e) No n. o 5, o primeiro parágrafo passa a ter a seguinte 
redação: 

«5. O ensino clínico define-se como a vertente da 
formação em enfermagem através da qual o candidato 
a enfermeiro aprende, no seio de uma equipa e em 
contacto direto com um indivíduo em bom estado de 
saúde ou doente e/ou uma coletividade, a planear, dis
pensar e avaliar os cuidados de enfermagem globais 
requeridos, com base nos conhecimentos, aptidões e 
competências adquiridas. O candidato a enfermeiro 
aprende não só a trabalhar em equipa, mas também 
a dirigir uma equipa e a organizar os cuidados de 
enfermagem globais, incluindo a educação para a saúde 
destinada a indivíduos e a pequenos grupos no seio das 
instituições de saúde ou da coletividade.»; 

f) O n. o 6 passa a ter a seguinte redação: 

«6. A formação de enfermeiro responsável por cui
dados gerais garante que o profissional em causa ad
quiriu os conhecimentos e as competências seguintes: 

a) Conhecimentos globais das ciências em que se ba
seiam os cuidados gerais de enfermagem, incluindo 
conhecimentos suficientes do organismo, das fun
ções fisiológicas e do comportamento das pessoas 
em bom estado de saúde e das pessoas doentes, bem 
como das relações existentes entre o estado de saúde 
e o ambiente físico e social do ser humano; 

b) Conhecimentos da natureza e da deontologia da 
profissão, e dos princípios gerais sobre a saúde e 
respetivos cuidados; 

c) Experiência clínica adequada que deverá ser esco
lhida pelo seu valor formativo e ser adquirida sob 
a orientação de pessoal de enfermagem qualificado e 
em locais onde a quantidade de pessoal qualificado e 
o equipamento sejam adequados aos cuidados de 
enfermagem a dispensar ao doente;
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d) Capacidade para participar na formação de pessoal 
de saúde e experiência de trabalho com esse pessoal; 

e) Experiência de colaboração com outros profissionais 
do setor da saúde.»; 

g) É aditado o seguinte número: 

«7. Os títulos de formação de enfermeiro responsá
vel por cuidados gerais comprovam que o profissional 
em questão é capaz de aplicar, pelo menos, as seguintes 
competências, independentemente do facto de a forma
ção ter tido lugar numa universidade, numa instituição 
de ensino superior de nível reconhecido como equiva
lente ou numa escola profissional ou através de um 
programa de formação profissional de enfermagem: 

a) Competência para diagnosticar independentemente 
os cuidados de enfermagem necessários, usando os 
conhecimentos teóricos e clínicos atuais, e para pla
near, organizar e ministrar cuidados de enfermagem, 
ao tratar de doentes, com base nos conhecimentos e 
aptidões adquiridos nos termos do n. o 6, alíneas a), 
b) e c), com vista a melhorar o desempenho profis
sional; 

b) Competência para colaborar eficazmente com ou
tros agentes do setor da saúde, nomeadamente a 
participação na formação prática de pessoal de saú
de, com base nos conhecimentos e nas aptidões 
adquiridos nos termos do n. o 6, alíneas d) e e); 

c) Competência para habilitar pessoas, famílias e gru
pos a adotar estilos de vida saudáveis e autominis
trar cuidados, com base nos conhecimentos e apti
dões adquiridos nos termos do n. o 6, alíneas a) e b); 

d) Competência para encetar independentemente medi
das imediatas de preservação da vida e empreender 
medidas em situações de crise e catástrofe; 

e) Competência para, de forma independente, dar con
selhos, instruções e apoio a pessoas que necessitam 
de cuidados e às suas figuras de vinculação; 

f) Competência para, de forma independente, garantir 
a qualidade dos cuidados de enfermagem e avaliar 
os cuidados de enfermagem; 

g) Competência para, de forma abrangente, comunicar 
profissionalmente e cooperar com outros profissio
nais de saúde; 

h) Competência para analisar a qualidade dos cuidados 
com vista a melhorar o seu próprio desempenho 
profissional enquanto enfermeiro responsável por 
cuidados gerais.». 

24) O artigo 33. o é alterado do seguinte modo: 

a) É suprimido o n. o 2; 

b) O n. o 3 passa a ter a seguinte redação: 

«3. Os Estados-Membros reconhecem os títulos de 
formação de enfermeiro que: 

a) Tenham sido concedidos na Polónia a enfermeiros 
que tenham completado a formação antes de 1 de 
maio de 2004, que não satisfaçam os requisitos 
mínimos de formação estabelecidos no artigo 31. o ; e 

b) Sejam comprovados por um diploma de bacharelato 
obtido com base no programa especial de atualiza
ção previsto no: 

i) artigo 11. o da Lei de 20 de abril de 2004 que 
altera a Lei sobre as profissões de enfermeiro e 
parteira e outros atos jurídicos (Jornal Oficial da 
República da Polónia de 2004, n. o 92, ponto 
885 e de 2007, n. o 176, ponto 1237), e no 
Regulamento do Ministério da Saúde, de 11 de 
maio de 2004, sobre as condições detalhadas de 
ensino ministrado a enfermeiros e parteiras que 
possuam um certificado de ensino secundário 
(exame final – «matura») e sejam diplomados de 
«liceus médicos» ou de escolas profissionais de 
medicina que formem enfermeiros e parteiras 
(Jornal Oficial da República da Polónia de 13 
2004, n. o 110, ponto 1170, e de 2010, n. o 65, 
ponto 420 ou 

ii) artigo 52. o , n. o 3, ponto 2 da Lei sobre as pro
fissões de enfermeiro e parteira de 15 de julho de 
2011 (Jornal Oficial da República da Polónia de 
2011, n. o 174, ponto 1039), e no Regulamento 
do Ministério da Saúde, de 14 de junho de 2012, 
sobre as condições detalhadas de cursos do en
sino superior ministrados a enfermeiros e partei
ras que possuam um certificado do ensino secun
dário (exame final — «matura») e sejam diploma
dos de escolas secundárias ou pós-secundárias de 
medicina que formem enfermeiros e parteiras 
(Jornal Oficial da República da Polónia 2012, 
ponto 770),
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com o objetivo de verificar se o enfermeiro em 
questão possui um nível de conhecimentos e com
petências comparável ao dos enfermeiros que pos
suem as qualificações enumeradas para a Polónia, no 
ponto 5.2.2. do Anexo V.». 

25) O artigo 33. o -A passa a ter a seguinte redação: 

«No que diz respeito aos títulos romenos de enfermeiro 
responsável por cuidados gerais, apenas são aplicáveis as 
seguintes disposições em matéria de direitos adquiridos: 

No caso de nacionais de Estados-Membros que tenham 
recebido a formação de enfermeiro responsável por cuida
dos gerais na Roménia e cuja formação não satisfaça os 
requisitos mínimos de formação estabelecidos no ar
tigo 31. o , os Estados-Membros reconhecem os seguintes 
títulos de formação de enfermeiro responsável por cuida
dos gerais como sendo prova suficiente, desde que esses 
títulos sejam acompanhados de um certificado que declare 
que esses nacionais de um Estado-Membro exerceram de 
forma efetiva e legal a atividade de enfermeiro responsável 
por cuidados gerais na Roménia, incluindo a total respon
sabilidade pelo planeamento, organização e prestação de 
cuidados de enfermagem aos pacientes, durante um pe
ríodo de pelo menos três anos consecutivos, nos cinco 
anos anteriores à data de emissão emissão do certificado: 

a) «Certificat de competențe profesionale de asistent me
dical generalist» com estudos pós-secundários, obtido 
numa «școală postliceală», comprovando formação ini
ciada antes de 1 de janeiro de 2007; 

b) «Diplomã de absolvire de asistent medical generalist», 
com curso superior de curta duração, comprovando 
formação iniciada antes de 1 de outubro de 2003; 

c) «Diplomă de licență de asistent medical generalist», com 
curso superior de longa duração, comprovando forma
ção iniciada antes de 1 de outubro de 2003.». 

26) No artigo 34. o , o n. o 2 passa a ter a seguinte redação: 

«2. A formação de base de dentista deve compreender 
um mínimo de cinco anos, que podem, complementar
mente, ser expressos sob a forma de créditos ECTS equi
valentes e devem consistir em, pelo menos, 5 000 horas de 
formação teórica e prática a tempo inteiro, ministrada 
numa universidade ou instituto superior de nível equiva
lente ou sob a orientação de uma universidade e que 
inclua, pelo menos, o programa constante do ponto 5.3.1 
do Anexo V. 

A Comissão fica habilitada a adotar, nos termos do ar
tigo 57. o -C, atos delegados com vista à alteração da lista 
constante do ponto 5.1.3 do Anexo V com vista à sua 
adaptação ao progresso científico e técnico. 

As alterações referidas no segundo parágrafo não devem 
implicar a alteração de princípios legislativos essenciais 
existentes nos Estados-Membros relativamente ao regime 
das profissões, no que diz respeito à formação e às con
dições de acesso das pessoas singulares. Essas alterações 
devem respeitar a responsabilidade dos Estados-Membros 
relativamente à organização de sistemas de ensino, estabe
lecida no artigo 165. o , n. o 1, do TFUE.». 

27) O artigo 35. o é alterado do seguinte modo: 

a) O n. o 1 passa a ter a seguinte redação: 

«1. A admissão à formação de dentista especialista 
pressupõe a realização completa e com êxito da forma
ção básica dos dentistas referida no artigo 34. o , ou a 
posse dos documentos referidos nos artigos 23. o e 
37. o .»; 

b) O n. o 2 passa a ter a seguinte redação: 

i) O segundo parágrafo passa a ter a seguinte redação: 

«Os cursos de dentista especialista a tempo inteiro 
devem ter a duração mínima de três anos, sob a 
orientação das autoridades ou organismos compe
tentes. Implicam a participação pessoal do dentista 
candidato a especialista na atividade e nas responsa
bilidades do estabelecimento em causa.»;
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ii) É suprimido o terceiro parágrafo; 

c) São aditados os seguintesnúmeros: 

«4. A Comissão fica habilitada a adotar, nos termos 
do artigo 57. o -C, atos delegados com vista à adaptação 
do período mínimo de formação referido no n. o 2 ao 
progresso científico e técnico. 

5. A fim de ter em devida conta a evolução da 
legislação nacional, e tendo em vista à atualização da 
presente diretiva, a Comissão fica habilitada a adotar, 
nos termos do artigo 57. o -C, atos delegados no sentido 
de incluir, no ponto 5.3.3 do Anexo V, novas especia
lizações dentárias comuns a pelo menos dois quintos 
dos Estados-Membros.». 

28) Ao artigo 37. o são aditados os seguintes números: 

«3. No que diz respeito aos títulos de formação dos 
dentistas, os Estados-Membros devem reconhecer esses tí
tulos nos termos do artigo 21. o nos casos em que os 
requerentes tenham iniciado a sua formação em ou antes 
de 18 de janeiro de 2016. 

4. Os Estados-Membros devem reconhecer os títulos de 
formação de médico emitidos em Espanha aos profissio
nais que tenham iniciado a sua formação universitária de 
médico entre 1 de janeiro de 1986 e 31 de dezembro de 
1997, se esses títulos vierem acompanhados de um certi
ficado emitido pelas autoridades competentes espanholas. 

O certificado deve confirmar o cumprimento das seguintes 
condições: 

a) O profissional em questão concluiu com êxito pelo 
menos três anos de estudos, reconhecidos pelas autori
dades competentes espanholas como sendo equivalen
tes à formação referida no artigo 34. o ; 

b) O profissional em questão dedicou-se, em Espanha, de 
modo efetivo, lícito e a título principal, às atividades 
referidas no artigo 36. o , durante, pelo menos, três anos 
consecutivos no decurso dos cinco anos que precede
ram a emissão do certificado; 

c) O profissional em questão está autorizado a exercer, ou 
exerce já de modo efetivo, lícito e a título principal, as 
atividades referidas no artigo 36. o , nas mesmas condi
ções que os detentores do título de formação relativo a 
Espanha constante do ponto 5.3.2 do Anexo V.». 

29) O artigo 38. o é alterado do seguinte modo: 

a) O n. o 1 passa a ter a seguinte redação: 

«1. A formação de veterinário compreende um mí
nimo de cinco anos de estudos teóricos e práticos a 
tempo inteiro, que podem, complementarmente, ser 
expressos sob a forma de créditos ECTS equivalentes, 
ministrados numa universidade ou instituto superior de 
nível equivalente ou sob a orientação de uma universi
dade, e que correspondam, pelo menos, ao programa 
constante do ponto 5.4.1 do Anexo V. 

A Comissão fica habilitada a adotar, nos termos do 
artigo 57. o -C, atos delegados com vista à alteração da 
lista constante do ponto 5.4.1 do Anexo V com vista à 
sua adaptação ao progresso científico e técnico. 

As alterações referidas no segundo parágrafo não de
vem implicar a alteração de princípios legislativos es
senciais existentes nos Estados-Membros relativamente 
ao regime das profissões, no que diz respeito à forma
ção e às condições de acesso das pessoas singulares. 
Essas alterações devem respeitar a responsabilidade 
dos Estados-Membros relativamente à organização de 
sistemas de ensino, estabelecida no artigo 165. o , n. o 1, 
do TFUE.»; 

b) O n. o 3 passa a ter a seguinte redação: 

«3. A formação de veterinário garante que o profis
sional em questão adquiriu os conhecimentos e as ap
tidões seguintes: 

a) Conhecimentos suficientes das ciências em que as
sentam as atividades de veterinário e da legislação da 
União relativa a esta atividade;

PT L 354/154 Jornal Oficial da União Europeia 28.12.2013



b) Conhecimentos suficientes da estrutura, das funções, 
do comportamento e das necessidades fisiológicas 
dos animais, bem como as aptidões e competências 
necessárias para a sua criação, alimentação, bem-es
tar, reprodução e higiene em geral; 

c) As aptidões e competências clínicas, epidemiológicas 
e analíticas necessárias para a prevenção, o diagnós
tico e o tratamento das doenças dos animais, in
cluindo anestesia, cirurgia assética e morte indolor, 
quer individualmente quer em grupo, incluindo co
nhecimentos específicos sobre as doenças que po
dem ser transmitidas aos seres humanos; 

d) Conhecimentos, aptidões e competências suficientes 
para exercer a medicina preventiva, incluindo com
petências em matéria de tratamento de pedidos e 
certificação; 

e) Conhecimentos suficientes sobre a higiene e tecno
logia envolvidas na produção, fabrico e colocação 
no mercado dos produtos alimentares animais ou 
de origem animal destinados ao consumo humano, 
incluindo as aptidões e competências necessárias 
para a compreensão e explicação das boas práticas 
neste domínio; 

f) Os conhecimentos, aptidões e competências neces
sários para a utilização responsável e razoável dos 
medicamentos veterinários com vista a tratar os ani
mais e a garantir a segurança da cadeia alimentar e a 
proteção do ambiente.». 

30) O artigo 40. o é alterado do seguinte modo: 

a) No n. o 1, os terceiro e quarto parágrafos passam a ter a 
seguinte redação: 

«A Comissão fica habilitada a adotar, nos termos do 
artigo 57. o -C, atos delegados no sentido de alterar a 
lista constante do ponto 5.5.1 do Anexo V, com vista 
à sua adaptação ao progresso científico e técnico. 

As alterações referidas no terceiro parágrafo não devem 
implicar a alteração de princípios legislativos essenciais 
existentes nos Estados-Membros relativamente ao re
gime das profissões, no que diz respeito à formação e 

às condições de acesso das pessoas singulares. Essas 
alterações devem respeitar a responsabilidade dos Esta
dos-Membros relativamente à organização de sistemas 
de ensino, estabelecida no artigo 165. o , n. o 1, do 
TFUE.»; 

b) O n. o 2 passa a ter a seguinte redação: 

«2. A admissão à formação de parteira está subordi
nado a uma das condições seguintes: 

a) Conclusão, pelo menos, de 12 anos da formação 
escolar geral, ou posse de um certificado comprova
tivo da aprovação em exame de admissão, de nível 
equivalente, às escolas de parteiras, para a via I; 

b) Posse de um dos títulos de formação de enfermeiro 
responsável por cuidados gerais enumerados no 
ponto 5.2.2 do Anexo V, para a via II»; 

c) O n. o 3 passa a ter a seguinte redação: 

«3. A formação de parteira garante que o profissio
nal em questão adquiriu os conhecimentos e aptidões 
seguintes: 

a) Conhecimentos pormenorizados das ciências em 
que assentam as atividades de parteira, nomeada
mente obstetrícia e ginecologia; 

b) Conhecimentos adequados da deontologia e da le
gislação relevante para o exercício da profissão; 

c) Conhecimentos adequados dos conhecimentos mé
dicos gerais (funções biológicas, anatomia e fisiolo
gia) e da farmacologia no domínio da obstetrícia e 
dos recém-nascidos, bem como conhecimentos da 
relação entre o estado de saúde e o ambiente físico 
e social do ser humano e do seu comportamento; 

d) Experiência clínica adequada obtida em estabeleci
mentos aprovados, que permita que a parteira, de 
forma independente e sob a sua própria responsa
bilidade, na medida necessária e excluindo as situa
ções patológicas, dispense cuidados pré-natais, as
sista ao parto e às respetivas consequências em es
tabelecimentos aprovados, e supervisione o trabalho 
de parto e o parto, os cuidados pós-parto e a rea
nimação neonatal até à chegada do médico;
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e) Compreensão adequada da formação do pessoal de 
saúde e experiência de colaboração com este pes
soal.». 

31) No artigo 41. o , o n. o 1 passa a ter a seguinte redação: 

«1. Os títulos de formação de parteira enumerados no 
ponto 5.5.2 do Anexo V beneficiam do reconhecimento 
automático ao abrigo do artigo 21. o , se corresponderem a 
um dos critérios seguintes: 

a) Formação a tempo inteiro de parteira de, pelo menos, 
três anos, que podem, complementarmente, ser expres
sos sob a forma de créditos ECTS equivalentes, com
preendendo, pelo menos, 4 600 horas de formação 
teórica e prática, das quais pelo menos um terço da 
duração mínima de formação clínica; 

b) Formação a tempo inteiro de parteira de, pelo menos, 
dois anos, que podem, complementarmente, ser expres
sos sob a forma de créditos ECTS equivalentes, com
preendendo, pelo menos, 3 600 horas, subordinada à 
posse do título de formação de enfermeiro responsável 
por cuidados gerais constante do ponto 5.2.2 do 
Anexo V; 

c) Formação a tempo inteiro de parteira de, pelo menos, 
18 meses, que podem, complementarmente, ser expres
sos sob a forma de créditos ECTS equivalentes, com
preendendo, pelo menos 3 000 horas, subordinada à 
posse do título de formação de enfermeiro responsável 
por cuidados gerais constante do ponto 5.2.2 do 
Anexo V e seguida de uma prática profissional de um 
ano, pela qual tenha sido emitido um certificado nos 
termos do n. o 2.». 

32) O artigo 43. o passa a ter a seguinte redação: 

a) É inserido o seguinte número: 

«1-A. No que respeita aos títulos de formação de 
parteira, os Estados-Membros devem reconhecer auto
maticamente os títulos de formação nos casos em que 
o requerente tenha iniciado a formação antes de 18 de 
janeiro de 2016 e o requisito de admissão a essa for
mação corresponda a uma formação escolar geral de 
dez anos ou nível equivalente para a via I, ou tenha 
concluído uma formação de enfermeiro responsável por 
cuidados gerais comprovada por um dos títulos de 

formação referidos no ponto 5.2.2 do Anexo V antes 
de iniciar uma formação de parteira inserida na via II.». 

b) É suprimido o n. o 3; 

c) O n. o 4 passa a ter a seguinte redação: 

«4. Os Estados-Membros reconhecem os títulos de 
formação de parteira que: 

a) Tenham sido concedidos na Polónia a parteiras que 
tenham completado a formação antes de 1 de maio 
de 2004, que não satisfaçam os requisitos mínimos 
de formação estabelecidos no artigo 40. o ; e 

b) Sejam comprovados por um diploma de bacharelato 
obtido com base no programa especial de atualiza
ção previsto no: 

i) artigo 11. o da Lei de 20 de abril de 2004 que 
altera a Lei sobre as profissões de enfermeiro e 
parteira e outros atos jurídicos (Jornal Oficial da 
República da Polónia de 2004, n. o 92, ponto 
885 e de 2007, n. o 176, ponto 1237),e no Re
gulamento do Ministério da Saúde, de 11 de 
maio de 2004, sobre as condições detalhadas 
de ensino ministrado a enfermeiros e parteiras 
que possuam um certificado de ensino secundá
rio (exame final – “matura”) e sejam diplomados 
de “liceus médicos” ou de escolas profissionais de 
medicina que formem enfermeiros e parteiras 
(Jornal Oficial da República da Polónia de 2004, 
n. o 110, ponto 1170, e de 2010, n.+ 65, ponto 
420), ou 

ii) artigo 53. o , n. o 3, ponto 3, da Lei de 15 de julho 
de 2011 sobre as profissões de enfermeiro e 
parteira (Jornal Oficial da República da Polónia 
de 2011, n. o 174, ponto 1039), e no Regula
mento do Ministério da Saúde, de 14 de junho 
de 2012, sobre as condições detalhadas de cursos 
de ensino superior ministrados a enfermeiros e 
parteiras que possuam um certificado do ensino 
secundário (exame final — “matura”) e sejam 
diplomados de escolas secundárias médicas ou 
de escolas pós-secundárias que formem enfermei
ros e parteiras (Jornal Oficial da República da 
Polónia de 2012, ponto 770),
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com o objetivo de verificar se a parteira em questão 
possui um nível de conhecimentos e competências 
comparável ao das parteiras que possuem as quali
ficações enumeradas, para a Polónia, no ponto 5.5.2 
do Anexo V.». 

33) No artigo 44. o , o n. o 2 passa a ter a seguinte redação: 

«2. O título de formação de farmacêutico sanciona uma 
formação de, pelo menos, cinco anos, que podem, com
plementarmente, ser expressos sob a forma de créditos 
ECTS equivalentes, dos quais, no mínimo: 

a) Quatro anos de formação teórica e prática a tempo 
inteiro, ministrado numa universidade, num instituto 
superior de nível reconhecido como equivalente ou 
sob a orientação de uma universidade; 

b) No decurso ou no fim do forrrmação teórica e prática, 
seis meses de estágio em farmácia aberta ao público ou 
num hospital, sob a orientação do serviço farmacêutico 
desse hospital. 

O ciclo de formação referido no presente número com
preende, pelo menos, o programa constante do ponto 
5.6.1 do Anexo V. A Comissão fica habilitad a adotar, 
nos termos do artigo 57. o -C, atos delegados no sentido 
de alterar a lista constante do ponto 5.6.1 do Anexo V, 
com vista à sua adaptação ao progresso científico e técni
co, incluindo a evolução da prática farmacológica. 

As alterações referidas no segundo parágrafo não devem 
implicar a alteração de princípios legislativos essenciais 
existentes nos Estados-Membros relativamente ao regime 
das profissões, no que diz respeito à formação e às con
dições de acesso das pessoas singulares. Essas alterações 
devem respeitar a responsabilidade dos Estados-Membros 
relativamente à organização de sistemas de ensino, estabe
lecida no artigo 165. o , n. o 1, do TFUE.». 

34) No artigo 45. o , o n. o 2 passa a ter a seguinte redação: 

«2. Os Estados-Membros asseguram que os detentores 
de um título de formação em farmácia, de nível universi
tário ou reconhecido como equivalente, que satisfaça as 
condições do artigo 44. o , estejam habilitados, pelo menos, 

para o acesso e o exercício das atividades seguintes, sem 
prejuízo, se for caso disso, da exigência de experiência 
profissional complementar: 

a) Preparação da forma farmacêutica dos medicamentos; 

b) Fabrico e controlo de medicamentos; 

c) Controlo de medicamentos num laboratório de ensaio 
de medicamentos; 

d) Armazenamento, conservação e distribuição de medica
mentos na fase do comércio por grosso; 

e) Aprovisionamento, preparação, controlo, armazena
mento, distribuição e venda de medicamentos seguros, 
eficazes e com a qualidade exigida nas farmácias abertas 
ao público; 

f) Preparação, ensaio, armazenamento e distribuição de 
medicamentos seguros, eficazes e com a qualidade exi
gida em hospitais; 

g) Informação e aconselhamento sobre os medicamentos 
em si, incluindo a sua utilização apropriada; 

h) Notificação de reações adversas a produtos farmacêuti
cos às autoridades competentes; 

i) Apoio personalizado a doentes que aplicam a sua pró
pria medicação; 

j) Contribuição para campanhas de saúde pública locais 
ou nacionais.». 

35) O artigo 46. o passa a ter a seguinte redação: 

«Artigo 46. o 

Formação de arquiteto 

1. A formação de arquiteto compreende: 

a) Um total de, pelo menos, cinco anos de estudos a 
tempo inteiro numa universidade ou estabelecimento 
de ensino comparável, formação que deve ser compro
vada pela aprovação num exame de nível universitário; 
ou
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b) Não menos de quatro anos de estudos a tempo inteiro 
numa universidade ou estabelecimento de ensino com
parável, formação que deve ser comprovada pela apro
vação num exame de nível universitário, acompanhados 
de um certificado comprovativo da realização de um 
estágio profissional de dois anos, nos termos do n. o 4. 

2. A arquitetura deve ser o elemento principal dos es
tudos referidos no n. o 1. Os estudos devem manter o 
equilíbrio entre os aspetos teóricos e práticos da formação 
em arquitetura e assegurar, pelo menos, a aquisição dos 
conhecimentos, aptidões e competências seguintes: 

a) Capacidade para conceber projetos de arquitetura que 
satisfaçam as exigências estéticas e técnicas; 

b) Conhecimento adequado da história e das teorias da 
arquitetura, bem como das artes, tecnologias e ciências 
humanas conexas; 

c) Conhecimento das belas-artes e da sua influência sobre 
a qualidade da conceção arquitetónica; 

d) Conhecimentos adequados em matéria de urbanismo, 
ordenamento e competências relacionadas com o pro
cesso de ordenamento; 

e) Capacidade de apreender as relações entre, por um 
lado, o homem e os edifícios e, por outro, entre os 
edifícios e o seu ambiente, bem como a necessidade 
de relacionar entre si os edifícios e espaços em função 
das necessidades e da escala humana; 

f) Compreensão da profissão de arquiteto e do seu papel 
na sociedade, nomeadamente, pela elaboração de pro
jetos que tomem em consideração os fatores sociais; 

g) Conhecimento dos métodos de investigação e de pre
paração do caderno de encargos do projeto; 

h) Conhecimento dos problemas de conceção estrutural, 
de construção e de engenharia civil relacionados com 
a conceção dos edifícios; 

i) Conhecimento adequado dos problemas físicos e das 
tecnologias, bem como da função dos edifícios, no 
sentido de os dotar de todos os elementos de conforto 
interior e de proteção climática, no âmbito do desen
volvimento sustentável; 

j) Capacidade técnica que lhe permita conceber constru
ções que satisfaçam as exigências dos utentes, dentro 
dos limites impostos pelo fator custo e pelas regula
mentações em matéria de construção; 

k) Conhecimento adequado das indústrias, organizações, 
regulamentações e procedimentos implicados na con
cretização dos projetos em construção e na integração 
dos planos na planificação geral. 

3. O número de anos de estudos universitários referido 
nos n. os 1 e 2 pode, além disso, ser expresso com os 
créditos ECTS equivalentes. 

4. O estágio profissional a que se refere o n. o 1, alínea 
b), só deve ser realizado após a conclusão dos primeiros 
três anos de estudos. Pelo menos um ano do estágio pro
fissional deve fundar-se nos conhecimentos, aptidões e 
competências adquiridos no decurso dos estudos referidos 
no n. o 2. Para o efeito, o estágio profissional deve ser 
efetuado sob a orientação de uma pessoa ou entidade 
autorizada pela autoridade competente do Estado-Membro 
de origem. Os estágios orientados podem ser realizados 
em qualquer país. O estágio profissional deve ser avaliado 
pela autoridade competente do Estado-Membro de ori
gem.». 

36) O artigo 47. o passa a ter a seguinte redação: 

«Artigo 47. o 

Derrogações às condições da formação de arquiteto 

Não obstante o disposto no artigo 46. o , é igualmente 
reconhecida como conforme com o artigo 21. o a formação 
no âmbito de programas sociais ou de estudos universitá
rios a tempo parcial que satisfaça as exigências definidas 
no artigo 46. o , n. o 2, e que seja sancionada pela aprovação
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num exame de arquitetura, obtida por um profissional que 
trabalhe no domínio da arquitetura há pelo menos sete 
anos sob a orientação de um arquiteto ou de um gabinete 
de arquitetos. Este exame deve ser de nível universitário e 
ser equivalente ao exame final referido no artigo 46. o , 
n. o 1, alínea b).». 

37) O artigo 49. o é alterado da seguinte forma: 

a) É aditado o seguinte número: 

«1-A. O n. o 1 é igualmente aplicável aos títulos de 
formação de arquiteto constantes do Anexo V, nos 
casos em que a formação tenha começado antes de 
18 de janeiro de 2016.»; 

b) É aditado o seguinte número: 

«3. Para efeitos de acesso e exercício da profissão de 
arquiteto, um Estado-Membro deve atribuir, no respe
tivo território, o mesmo efeito dos títulos de formação 
por si emitidos ao seguinte título de formação: com
provativo da formação de três anos ministrada pelas 
«Fachhochschulen» na República Federal da Alemanha, 
existente desde 5 de agosto de 1985, e iniciada antes 
de 17 de janeiro de 2014, que satisfaça as exigências 
definidas no n. o 2 do artigo 46. o e dê acesso, nesse 
Estado-Membro, às atividades referidas no artigo 48. o 
com o título profissional de «arquiteto», desde que com
pletada por um período de experiência profissional de 
quatro anos na República Federal da Alemanha, com
provado por um certificado emitido pela autoridade 
competente em que esteja inscrito o arquiteto que pre
tender beneficiar do disposto na presente diretiva.». 

38) No Título III, é inserido o seguinte capítulo: 

«Capítulo III-A 

Reconhecimento automático com base em princípios de 
formação comuns 

Artigo 49. o -A 

Quadro de formação comum 

1. Para efeitos do presente artigo, entende-se por «qua
dro de formação comum» um conjunto comum de conhe
cimentos, aptidões e competências mínimos necessários 
para o exercício de uma determinada profissão. O quadro 

comum de formação não substitui os programas nacionais 
de formação, a menos que um Estado-Membro decida em 
contrário ao abrigo da legislação nacional. Para efeitos de 
acesso e exercício de uma profissão ou especialização nos 
Estados-Membros que a regulamentam, um Estado-Mem
bro, no respetivo território, atribui aos títulos de formação 
profissional adquiridos com base no quadro de formação 
comum o mesmo efeito dos títulos de formação por si 
emitidos, desde que o quadro referido cumpra as condi
ções estabelecidas no n. o 2. 

2. Um quadro de formação comum deve satisfazer as 
seguintes condições: 

a) O quadro de formação comum deve permitir a deslo
cação de um maior número de profissionais entre os 
Estados-Membros; 

b) A profissão a que o quadro de formação comum se 
aplica deve estar regulamentada, ou a formação condu
cente à profissão deve estar regulamentada em pelo 
menos um terço dos Estados-Membros; 

c) O conjunto comum de conhecimentos, aptidões e com
petências deve combinar os conhecimentos, aptidões e 
competências exigidos nos sistemas de estudos e for
mação aplicáveis em pelo menos um terço dos Estados- 
-Membros; é irrelevante se os conhecimentos, aptidões e 
competências foram adquiridos no quadro de um curso 
de formação geral numa universidade ou instituição de 
ensino superior ou no quadro de um curso de forma
ção profissional; 

d) O quadro de formação comum deve ter como base os 
níveis do QEQ, definidos no anexo II da Recomendação 
do Parlamento Europeu e do Conselho de 23 de abril 
de 2008 relativa à instituição do Quadro Europeu de 
Qualificações para a aprendizagem ao longo da vida (*); 

e) A profissão em causa não deve estar abrangida por 
nenhum outro quadro de formação comum nem estar 
sujeita ao reconhecimento automático, ao abrigo do 
Capítulo III do Título III; 

f) O quadro de formação comum deve ser elaborado após 
um processo regular e transparente, incluindo as partes 
interessadas dos Estados-Membros em que a profissão 
não esteja regulamentada;
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g) Os nacionais de qualquer Estado-Membro devem poder 
ser elegíveis para a obtenção da qualificação profissio
nal ao abrigo do quadro de formação comum sem 
terem, previamente, de se tornar membros ou de se 
inscrever numa organização profissional. 

3. As organizações profissionais representativas a nível 
da União, bem como as organizações profissionais ou 
autoridades competentes nacionais de, pelo menos, um 
terço dos Estados-Membros podem propor à Comissão 
quadros de formação comuns que preencham as condições 
previstas no n. o 2. 

4. A Comissão fica habilitada a adotar, nos termos do 
artigo 57. o -C, atos delegados com vista ao estabelecimento 
do quadro de formação comum para uma dada profissão, 
com base nas condições definidas no n. o 2 do presente 
artigo. 

5. Um Estado-Membro deve ser dispensado da obriga
ção de introduzir no seu território o quadro de formação 
comum referido no n. o 4 e da obrigação de conceder o 
reconhecimento automático aos títulos de formação pro
fissional adquiridos ao abrigo do mesmo se estiver preen
chida uma das seguintes condições: 

a) Não existem, no seu território, instituições de ensino ou 
de formação que ministrem essa formação para a pro
fissão em causa; 

b) A introdução do quadro de formação comum teria um 
efeito negativo na organização dos seus sistemas de 
ensino e de formação profissional; 

c) Existem diferenças substanciais entre o quadro de for
mação comum e a formação exigida no seu território, 
de que resultam graves riscos para a ordem pública, a 
segurança pública, a saúde pública, a segurança dos 
beneficiários dos serviços ou a proteção do ambiente. 

6. Um Estado-Membro deve, num prazo de seis meses a 
contar da data de entrada em vigor do ato delegado refe
rido no n. o 4, comunicar à Comissão e aos demais Esta
dos-Membros o seguinte: 

a) As qualificações nacionais e, se for caso disso, os títulos 
profissionais nacionais que respeitam o quadro de for
mação comum; ou 

b) Qualquer aplicação da derrogação referida do n. o 5, 
acompanhada de uma justificação indicando quais as 
condições referidas nesse número que se encontram 
preenchidas. A Comissão pode, no prazo de três meses, 
pedir esclarecimentos suplementares se considerar que 
um Estado-Membro não forneceu qualquer justificação 
ou justificou de forma insuficiente o preenchimento de 
uma destas condições. O Estado-Membro deve respon
der num prazo de três meses a contar da data desse 
pedido. 

A Comissão pode adotar um ato de execução com vista a 
enumerar as qualificações profissionais e títulos profissio
nais nacionais que beneficiam do reconhecimento automá
tico ao abrigo do quadro de formação comum adotado 
nos termos do n. o 4. 

7. O presente artigo é igualmente aplicável às especia
lizações de uma profissão, na condição de que as mesmas 
digam respeito a atividades profissionais cujo acesso e 
exercício estejam regulamentados nos Estados-Membros 
em que a profissão já é objeto de reconhecimento auto
mático nos termos do Capítulo III do Título III, mas não a 
especialidade em causa. 

Artigo 49. o -B 

Testes de formação comuns 

1. Para efeitos do presente artigo, entende-se por «teste 
de formação comum» uma prova de aptidão normalizada, 
disponível em todos os Estados-Membros participantes e 
reservada aos titulares de uma dada qualificação profissio
nal. A aprovação num teste desse tipo num Estado-Mem
bro confere ao titular de uma dada qualificação profissio
nal o direito a exercer essa profissão em qualquer Estado- 
-Membro de acolhimento, nas mesmas condições que os 
titulares de qualificações profissionais obtidas nesse Estado- 
-Membro. 

2. O teste de formação comum deve satisfazer as se
guintes condições: 

a) O teste de formação comum deve permitir a deslocação 
de um maior número de profissionais entre os Estados- 
-Membros; 

b) A profissão a que o teste de formação comum diz 
respeito deve estar regulamentada, ou a formação con
ducente à profissão em causa deve estar regulamentada, 
em pelo menos um terço dos Estados Membros;
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c) O teste de formação comum deve ser elaborado após 
um processo regular e transparente, incluindo as partes 
interessadas dos Estados Membros em que a profissão 
não esteja regulamentada; 

d) Os nacionais de qualquer Estado-Membro devem poder 
participar nos testes de formação comuns e na organi
zação prática dos mesmos nos Estados-Membros sem 
terem, previamente, de se tornar membros ou de se 
inscrever numa organização profissional. 

3. As organizações profissionais representativas a nível 
da União, bem como as organizações profissionais ou 
autoridades competentes nacionais de, pelo menos, um 
terço dos Estados-Membros podem propor à Comissão 
testes de formação comuns que preencham as condições 
previstas no n. o 2. 

4. A Comissão fica habilitada a adotar, nos termos do 
artigo 57. o -C, a atos delegados com vista ao estabeleci
mento do conteúdo de um teste de formação comum, 
bem como as condições exigidas para o fazer e ser apro
vado. 

5. Um Estado-Membro deve estar dispensado da obri
gação de organizar no seu território o teste de formação 
comum referido no n. o 4 e da obrigação de conceder o 
reconhecimento automático aos profissionais que nele te
nham sido aprovados se estiver preenchida uma das se
guintes condições: 

a) A profissão em causa não está regulamentada no seu 
território; 

b) O conteúdo do teste de formação comum não reduz de 
forma satisfatória os graves riscos para a saúde pública 
ou para a segurança do destinatários dos serviços, que 
são relevantes no seu território; 

c) O conteúdo do teste de formação comum tornaria o 
acesso à profissão significativamente menos atrativo em 
comparação com os requisitos nacionais. 

6. Um Estado-Membro comunica, num prazo de seis 
meses a contar da data de entrada em vigor do ato dele
gado referido no n. o 4, à Comissão e aos demais Estados- 
-Membros: 

a) A capacidade disponível para organizar esses testes; ou 

b) Qualquer aplicação da derrogação referida do n. o 5, 
acompanhada de uma justificação indicando quais as 
condições referidas nesse número que se encontram 
preenchidas. A Comissão pode, no prazo de três meses, 
pedir esclarecimentos suplementares se considerar que 
um Estado-Membro não forneceu qualquer justificação 
ou justificou de forma insuficiente o preenchimento de 
uma destas condições. O Estado-Membro deve respon
der num prazo de três meses a contar da data desse 
pedido. 

A Comissão pode adotar um ato de execução tendo em 
vista estabelecer uma lista dos Estados-Membros em que os 
testes de formação comuns adotados nos termos do n. o 4 
devem ser organizados, a sua frequência durante um ano 
civil e outras disposições necessárias para a organização de 
testes de formação comuns em todos os Estados-Membros. 

___________ 
(*) JO C 111 de 6.5.2008, p. 1.». 

39) No artigo 50. o são inseridos os seguintes números: 

«3-A. Em caso de dúvida justificada, o Estado-Membro 
de acolhimento pode exigir das autoridades competentes 
de outro Estado-Membro a confirmação de que o reque
rente não tem o exercício da profissão suspenso ou proi
bido devido a falta profissional grave ou condenação por 
infração penal no exercício de qualquer uma das suas 
atividades profissionais. 

3-B. O intercâmbio de informações entre as autoridades 
competentes dos diferentes Estados-Membros, nos termos 
do presente artigo, deve ocorrer através do IMI.». 

40) Ao artigo 52. o é aditado o seguinte número: 

«3. Um Estado-Membro não pode reservar o uso do 
título profissional aos titulares das qualificações profissio
nais se não tiver notificado o reconhecimento da associa
ção ou organização à Comissão e aos outros Estados- 
-Membros, nos termos do artigo 3. o , n. o 2.».
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41) O artigo 53. o passar a ter a seguinte redação: 

«Artigo 53. o 

Conhecimentos linguísticos 

1. Os profissionais beneficiários do reconhecimento de 
qualificações profissionais devem ter os conhecimentos 
linguísticos necessários para o exercício da profissão no 
Estado-Membro de acolhimento. 

2. Os Estados Membros asseguram que os controlos 
realizados por uma autoridade competente, ou sob a sua 
supervisão, tendo em vista verificar o cumprimento da 
obrigação prevista no n. o 1 sejam limitados ao conheci
mento de uma língua oficial do Estado-Membro de aco
lhimento, ou uma língua administrativa do Estado-Mem
bro de acolhimento desde que também seja uma língua 
oficial da União. 

3. Podem ser impostos controlos realizados nos termos 
do n. o 2 se a profissão a exercer tem impacto na segurança 
dos doentes. Podem ser impostos controlos para outras 
profissões, em caso de dúvida séria e concreta sobre a 
adequação dos conecimentos linguísticos do profissional 
em relação às atividades profissionais que pretenda exercer. 

Os controlos só podem ser efetuados após a emissão de 
uma carteira profissional europeia, nos termos do ar
tigo 4. o , alínea d), ou após o reconhecimento de uma 
qualificação profissional, consoante o caso. 

4. O controlo dos conhecimentos linguísticos deve ser 
proporcional à atividade a exercer. O profissional em causa 
deve poder recorrer dos resultados desse controlo ao 
abrigo da legislação nacional.». 

42) No Título IV é inserido o seguinte artigo: 

«Artigo 55. o -A 

Reconhecimento do estágio profissional 

1. Se o acesso a uma profissão regulamentada no Esta
do-Membro de origem for condicionado à conclusão de 
um estágio profissional, a autoridade competente do Esta
do-Membro de origem deve, ao examinar um pedido de 

autorização para exercer a profissão regulamentada, reco
nhecer os estágios profissionais efetuados noutro Estado- 
-Membro, na condição de que sejam conformes com as 
orientações publicadas referidas no n. o 2, e deve ter em 
conta estágios profissionais efetuados num país terceiro. 
Os Estados-Membros podem, no entanto, fixar na legisla
ção nacional um limite razoável à duração da parte do 
estágio profissional que pode ser efetuada no estrangeiro. 

2. O reconhecimento do estágio profissional não subs
titui os requisitos em vigor para passar num exame tendo 
em vista o acesso à profissão em causa. As autoridades 
competentes devem publicar orientações sobre a organiza
ção e o reconhecimento de estágios profissionais efetuados 
noutro Estado-Membro ou num país terceiro, em especial 
sobre o papel do supervisor do estágio profissional.». 

43) O título do Título V passa a ter a seguinte redação: 

«TÍTULO V 

COOPERAÇÃO ADMINISTRATIVA E RESPONSABILI
DADE PELA EXECUÇÃO PERANTE OS CIDADÃOS». 

44) O artigo 56. o é alterado da seguinte forma: 

a) No n. o 2, o primeiro parágrafo passa a ter a seguinte 
redação: 

«As autoridades competentes dos Estado-Membros de 
origem e de acolhimento devem trocar informações 
sobre processos disciplinares ou sanções penais aplica
das ou quaisquer outras circunstâncias específicas gra
ves suscetíveis de ter consequências no exercício das 
atividades previstas na presente diretiva. Devem fazê- 
-lo no respeito pelas regras de proteção dos dados pes
soais consignadas na Diretiva 95/46/CE e na Diretiva 
2002/58/CE.»; 

b) É inserido o seguinte número: 

«2-A. Para efeitos dos n. os 1 e 2, as autoridades 
competentes utilizam o IMI.»;
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c) O n. o 4 passa a ter a seguinte redação: 

«4. Cada Estado-Membro designa um coordenador 
para as atividades das autoridades competentes referidas 
no n. o 1 e informa desse facto os outros Estados-Mem
bros e a Comissão. 

Os coordenadores têm as seguintes missões: 

a) Promover a aplicação uniforme da presente diretiva; 

b) Reunir todas as informações úteis para a aplicação 
da presente diretiva, nomeadamente as relativas às 
condições de acesso às profissões regulamentadas 
nos Estados-Membros; 

c) Examinar as propostas de quadros de formação co
muns e de testes de formação comuns; 

d) Fazer o intercâmbio de informações e das melhores 
práticas para otimizar o desenvolvimento profissio
nal contínuo nos Estados-Membros; 

e) Fazer o intercâmbio de informações e das melhores 
práticas sobre a aplicação das medidas de compen
sação previstas no artigo 14. o . 

Para efeitos do exercício das funções referidas na alínea 
b) do presente número, os coordenadores podem re
correr aos centros de assistência referidos no ar
tigo 57. o -B.». 

45) É inserido o seguinte artigo: 

«Artigo 56. o -A 

Mecanismo de alerta 

1. As autoridades competentes de um Estado-Membro 
comunicam às autoridades competentes dos outros Esta
dos-Membros a identidade de um profissional a quem o 
exercício, no território desse Estado-Membro, da totalidade 

ou de partes das atividades profissionais que se seguem 
tenha sido limitado ou proibido, ainda que temporaria
mente, pelas autoridades ou tribunais nacionais: 

a) Médico de clínica geral detentor de um dos títulos de 
formação referidos nos pontos 5.1.1 e 5.1.4 do 
Anexo V; 

b) Médico especialista detentor de um dos títulos referidos 
no ponto 5.1.3 do Anexo V; 

c) Enfermeiro responsável por cuidados gerais detentor de 
um dos títulos de formação referidos no ponto 5.2.2 
do Anexo V; 

d) Dentista detentor de um dos títulos de formação refe
ridos no ponto 5.3.2 do Anexo V; 

e) Dentista especialista detentor de um dos títulos de for
mação referidos no ponto 5.3.3 do Anexo V; 

f) Dentista especialista detentor de um dos títulos de for
mação referidos no ponto 5.4.2 do Anexo V; 

g) Parteira detentora de um dos títulos de formação refe
ridos no ponto 5.5.2 do Anexo V; 

h) Farmacêutico detentor de um dos títulos de formação 
referidos no ponto 5.6.2 do Anexo V; 

i) Titulares dos certificados referidos no ponto 2 do 
Anexo VII, que comprovem que o titular concluiu 
uma formação que satisfaz os requisitos mínimos pre
vistos nos artigos 24. o , 25. o , 31. o , 34. o , 35. o , 38. o , 40. o 
ou 44. o , respetivamente, mas que teve início antes das 
datas de referência dos títulos de formação constantes 
dos pontos 5.1.3, 5.1.4, 5.2.2, 5.3.2, 5.3.3, 5.4.2, 5.5.2 
e 5.6.2 do Anexo V; 

j) Titulares de certificados dos direitos adquiridos a que se 
referem os artigos 23. o , 27. o , 29. o , 33. o , 33. o -A, 37. o , 
43. o e 43. o -A;
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k) Outros profissionais que exerçam uma atividade que 
tenha impacto na segurança dos doentes, sempre que 
o profissional em causa exerça uma profissão regula
mentada nesse Estado-Membro; 

l) Profissionais que exerçam atividades relacionadas com a 
educação de menores, incluindo a prestação de cuida
dos à infância e a educação pré-escolar, sempre que o 
profissional exerça uma profissão regulamentada nesse 
Estado-Membro. 

2. As autoridades competentes enviam a informação 
referida no n. o 1 por meio de alerta através do IMI no 
prazo máximo de três dias a contar da data de adoção 
da decisão que limita ou proíbe o profissional em causa de 
exercer uma determinada atividade profissional. Esta infor
mação deve limitar-se ao seguinte; 

a) A identidade do profissional; 

b) A profissão em causa; 

c) Informações sobre a autoridade ou tribunal nacional 
que adota a decisão de restrição ou proibição; 

d) O âmbito da restrição ou proibição, e ainda 

e) O período de vigência da restrição ou proibição. 

3. As autoridades competentes do Estado-Membro em 
causa informam, o mais tardar três dias após a data de 
adoção da decisão judicial, as autoridades competentes de 
todos os outros Estados-Membros, por meio de alerta atra
vés do IMI, sobre a identidade dos profissionais que reque
reram o reconhecimento de uma qualificação ao abrigo da 
presente diretiva e em relação aos quais se veio a concluir, 
através de decisão judicial, que utilizaram títulos de quali
ficações profissionais falsificados neste contexto. 

4. O tratamento de dados pessoais para efeitos das tro
cas de informações referidas nos n. os 1 e 3 é efetuado nos 

termos das Diretivas 95/46/CE e 2002/58/CE. O trata
mento de dados pessoais por parte da Comissão é efetuado 
nos termos do Regulamento (CE) n. o 45/2001. 

5. As autoridades competentes de todos os Estados- 
-Membros devem ser informadas sem demora sempre que 
uma proibição ou restrição a que se refere o n. o 1 tenha 
expirado. Para o efeito, a autoridade competente do Esta
do-Membro que fornece as informações nos termos do 
n. o 1 também é obrigada a indicar a data de expiração, 
assim como quaisquer alterações posteriores a essa data. 

6. Os Estados-Membros asseguram que os profissionais 
relativamente aos quais sejam enviados alertas para outros 
Estados-Membros sejam informados por escrito, e em si
multâneo, da decisão relativa ao alerta e do alerta propria
mente dito, possam recorrer da decisão ao abrigo da le
gislação nacional ou pedir a sua retificação junto dos tri
bunais nacionais e sejam compensados por eventuais da
nos causados pelo envio de falsos alertas para outros Es
tados-Membros. Nestes casos, a decisão ou o alerta deve 
indicar que está a ser objeto de uma ação intentada pelo 
profissional em causa. 

7. Os dados referentes a alertas podem ser tratados no 
sistema IMI enquanto são válidos. Os alertas são suprimi
dos no prazo de três dias a contar da data da aprovação da 
decisão de revogação ou da expiração da proibição ou 
restrição referidas no n. o 1. 

8. A Comissão adota atos de execução com vista à 
aplicação do mecanismo de alerta. Esses atos de execução 
incluem disposições sobre as autoridades competentes para 
enviar e receber alertas, e sobre a retirada e o cancela
mento de alertas e medidas para garantir a segurança do 
tratamento dos dados. Os referidos atos de execução são 
adotados pelo procedimento de exame referido no ar
tigo 58. o , n. o 2.». 

46) O artigo 57. o passa a ter a seguinte redação: 

«Artigo 57. o 

Acesso central em linha à informação 

1. Os Estados Membros asseguram a disponibilização 
em linha e a atualização periódica, através dos balcões 
únicos, referidos no artigo 6. o da Diretiva 2006/123/CE 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de dezem
bro de 2006, relativa aos serviços no mercado interno (*), 
das seguintes informações:
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a) Uma lista de todas as profissões regulamentadas no 
Estado-Membro, incluindo os contactos das autoridades 
competentes para cada profissão regulamentada e dos 
centros de assistência referidos no artigo 57. o -B; 

b) Uma lista das profissões para as quais exista uma car
teira profissional europeia, bem como o funcionamento 
desta, incluindo todas as despesas a pagar pelos profis
sionais, e as autoridades competentes para a emitir; 

c) Uma lista de todas as profissões às quais o Estado- 
-Membro aplica o artigo 7. o , n. o 4, por força das dispo
sições legislativas, regulamentares e administrativas na
cionais; 

d) Uma lista dos ciclos de formação regulamentada e de 
formação com uma estrutura específica a que se refere 
o artigo 11. o , alínea c), subalínea ii); 

e) Todos os requisitos e procedimentos referidos nos ar
tigos 7. o , 50. o , 51. o e 53. o para as profissões regula
mentadas no Estado-Membro, incluindo todas as des
pesas a pagar e os documentos a apresentar pelos ci
dadãos às autoridades competentes; 

f) Como recorrer, nos termos das disposições legislativas, 
regulamentares e administrativas nacionais, das decisões 
das autoridades competentes, adotadas ao abrigo da 
presente diretiva. 

2. Os Estados-Membros asseguram que as informações 
referidas no n. o 1 sejam prestadas de forma clara e exaus
tiva aos utilizadores, facilmente acessíveis de modo remoto 
e por via eletrónica e atualizadas. 

3. Os Estados Membros asseguram que qualquer pedido 
de informações dirigido a um balcão único obtenha uma 
resposta o mais rapidamente possível. 

4. Os Estados-Membros e a Comissão adotam medidas 
de acompanhamento para encorajar os balcões únicos a 
disponibilizarem as informações referidas no n. o 1 nas ou
tras línguas oficiais da União. Esta disposição não afeta a 
legislação dos Estados-Membros sobre a utilização de lín
guas no seu território. 

5. Os Estados-Membros cooperam entre si e com a 
Comissão para efeitos de aplicação dos n. os 1, 2 e 4. 

___________ 
(*) JO L 376 de 27.12.2006, p. 36.». 

47) São inseridos os seguintes artigos: 

«Artigo 57. o -A 

Procedimentos por via eletrónica 

1. Os Estados-Membros asseguram que todos os requi
sitos, procedimentos e formalidades relativos às matérias 
abrangidas pela presente diretiva possam ser facilmente 
cumpridos, de modo remoto e por via eletrónica, através 
do balcão único correspondente ou das autoridades com
petentes em causa. Tal não obsta a que as autoridades 
competentes dos Estados-Membros exijam cópias autenti
cadas numa fase posterior, em caso de dúvidas justificadas 
e sempre que seja estritamente necessário. 

2. O n. o 1 não é aplicável à realização de um estágio de 
adaptação ou uma prova de aptidão. 

3. Sempre que, do ponto de vista dos Estados Mem
bros, se justifique solicitar assinaturas eletrónicas avança
das, na aceção do ponto 2 do artigo 2. o da Diretiva 
1999/93/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
13 de dezembro de 1999, relativa a um quadro legal 
comunitário para as assinaturas eletrónicas (*), para cum
prir os procedimentos referidos no n. o 1 do presente arti
go, os Estados Membros devem aceitar as assinaturas ele
trónicas que sejam conformes à Decisão 2009/767/CE da 
Comissão, de 16 de outubro de 2009, que determina 
medidas destinadas a facilitar a utilização de procedimen
tos informatizados através de balcões únicos, nos termos 
da Diretiva 2006/123/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho relativa aos serviços no mercado interno (**), e 
providenciar os técnicos para processar documentos com 
assinaturas eletrónicas avançadas nos formatos definidos 
pela Decisão n. o 2011/130/UE da Comissão, de 25 de fe
vereiro de 2011, que estabelece requisitos mínimos para o 
processamento transfronteiras de documentos assinados 
eletronicamente pelas autoridades competentes nos termos 
da Diretiva 2006/123/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho relativa aos serviços no mercado interno (***). 

4. Todos os procedimentos devem ser cumpridos nos 
termos do artigo 8. o na Diretiva 2006/123/CE em matéria 
de balcões únicos. Os prazos definidos no artigo 7. o , n. o 4, 
e no artigo 51. o da presente diretiva para efeitos de cum
primento dos procedimentos têm início na data em que o 
cidadão apresentar o pedido ou um documento em falta a 
um balcão único ou, diretamente, à autoridade competente 
relevante. Os pedidos de cópias autenticadas a que se re
fere o n. o 1 do presente artigo não são considerados como 
pedidos de documentos em falta.
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Artigo 57. o -B 

Centros de assistência 

1. Cada Estado-Membro designa, até 18 de janeiro de 
2016, um centro de assistência que tem por missão prestar 
aos cidadãos, bem como aos centros de assistência dos 
outros Estados-Membros, a assistência necessária em ma
téria de reconhecimento das qualificações profissionais pre
visto na presente diretiva, nomeadamente, informações so
bre a legislação nacional que rege as profissões e o seu 
exercício, legislação social e, se for caso disso, as regras 
deontológicas. 

2. Os centros de assistência dos Estados-Membros de 
acolhimento ajudam os cidadãos no exercício dos direitos 
que lhes são conferidos pela presente diretiva, em coo
peração, se for caso disso, com o centro de assistência 
do Estado-Membro de origem e com as autoridades com
petentes e os balcões únicos do Estado-Membro de aco
lhimento. 

3. As autoridades competentes do Estado-Membro de 
origem ou de acolhimento devem cooperar plenamente 
com o centro de assistência do Estado-Membro de acolhi
mento e, se for caso disso, do Estado-Membro de origem e 
fornecer todas as informações relevantes sobre casos indi
viduais aos centros de assistência que as solicitem, no 
respeito da proteção de dados, nos termos das Diretivas 
95/46/CE e 2002/58/CE. 

4. A seu pedido, os centros de assistência informam a 
Comissão dos resultados dos os casos por si tratados no 
prazo de dois meses a contar da data de receção do pedi
do. 

Artigo 57. o -C 

Exercício da delegação 

1. O poder de adotar atos delegados é conferido à Co
missão nas condições estabelecidas no presente artigo. 

2. O poder de adotar atos delegados referido no ar
tigo 3. o , n. o 2, terceiro parágrafo, no artigo 20. o , no ar
tigo 21. o , n. o 6, segundo parágrafo, no artigo 21. o -A, n. o 4, 
no artigo 25. o , n. o 5, no artigo 26. o , segundo parágrafo, 
no artigo 31. o , n. o 2, segundo parágrafo, no artigo 34. o , 
n. o 2, segundo parágrafo, no artigo 35. o , n. os 4 e 5, no 
artigo 38. o , n. o 1, segundo parágrafo, no artigo 40. o , n. o 1, 
terceiro parágrafo, no artigo 44. o , n. o 2, segundo parágrafo 
no artigo 49. o -A, n. o 4, e no artigo 49. o -B, n. o 4, é confe
rido à Comissão por um prazo de cinco anos a contar de 
17 de janeiro de 2014. A Comissão elabora um relatório 
relativo à delegação de poderes pelo menos nove meses 
antes do final do prazo de cinco anos. A delegação de 
poderes é tacitamente prorrogada por prazos de igual du
ração, salvo se o Parlamento Europeu ou o Conselho a tal 
se opuserem, pelo menos três meses antes do final de cada 
prazo. 

3. A delegação de poderes referida no artigo 3. o , n. o 2, 
terceiro parágrafo, no artigo 20. o , no artigo 21. o , n. o 6, 
segundo parágrafo, no artigo 21. o -A, n. o 4, no artigo 25. o , 
n. o 5, no artigo 26. o , segundo parágrafo, no artigo 31. o , 
n. o 2, segundo parágrafo, no artigo 34. o , n. o 2, no ar
tigo 35. o , n.s° 4 e 5, no artigo 38. o , n. o 1, segundo pará
grafo, no artigo 40. o , n. o 1, terceiro parágrafo, no ar
tigo 44. o , n. o 2, segundo parágrafo, no artigo 49. o -A, n. o 4, 
e no artigo 49. o -B, n. o 4, pode ser revogada em qualquer 
momento pelo Parlamento Europeu ou pelo Conselho. A 
decisão de revogação põe termo à delegação dos poderes 
nela especificados. A decisão de revogação produz efeitos a 
partir do dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial 
da União Europeia ou de uma data posterior nela especifi
cada. A decisão de revogação não afeta os atos delegados 
já em vigor. 

4. Assim que adotar um ato delegado, a Comissão no
tifica-o simultaneamente ao Parlamento Europeu e ao Con
selho. 

5. Os atos delegados adotados nos termos do artigo 3. o , 
n. o 2, terceiro parágrafo, no artigo 20. o , no artigo 21. o , 
n. o 6, segundo parágrafo, no artigo 21. o -A, n. o 4, no ar
tigo 25. o , n. o 5, no artigo 26. o , segundo parágrafo, no 
artigo 31. o , n. o 2, no artigo 34. o , n. o 2, segundo parágrafo, 
no artigo 35. o , n. os 4 e 5, no artigo 38. o , n. o 1, segundo 
parágrafo, no artigo 40. o , n. o 1, terceiro parágrafo, no ar
tigo 44. o , n. o 2, segundo parágrafo, no artigo 49. o -A, n. o 4, 
e no artigo 49. o -B, n. o 4, só entram em vigor se não 
tiverem sido formuladas objeções pelo Parlamento Euro
peu ou pelo Conselho no prazo de dois meses a contar da 
notificação desse ato ao Parlamento Europeu e ao Conse
lho, ou se, antes do termo desse prazo, o Parlamento 
Europeu e o Conselho tiverem informado a Comissão de 
que não têm objeções a formular. O referido prazo é 
prorrogado por dois meses por iniciativa do Parlamento 
Europeu ou do Conselho. 

___________ 
(*) JO L 13 de 19.1.2000, p. 12. 

(**) JO L 274 de 20.10.2009, p. 36. 
(***) JO L 53 de 26.2.2011, p. 66.». 

48) O artigo 58. o passa a ter a seguinte redação: 

«Artigo 58. o 

Procedimento de comité 

1. A Comissão é assistida por um Comité para o reco
nhecimento das qualificações profissionais. Esse comité 
deve ser entendido como comité na aceção do Regula
mento (UE) n. o 182/2011.
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2. Caso se faça referência ao presente número, aplica-se 
o artigo 5. o do Regulamento (UE) n. o 182/2011.». 

49) O artigo 59. o passa a ter a seguinte redação: 

«Artigo 59. o 

Transparência 

1. Os Estados Membros comunicam à Comissão, nos 
termos da respetiva legislação nacional, uma lista das pro
fissões regulamentadas existentes que especifique as ativi
dades abrangidas por cada profissão, uma lista das forma
ções regulamentadas e das formações profissionais com 
uma estrutura específica, referida no artigo 11. o , alínea 
c), subalínea ii), no seu território até 18 de janeiro de 
2016. Qualquer alteração a estas listas é igualmente co
municada sem demora indevida à Comissão. A Comissão 
cria e mantém uma base de dados, acessível ao público, de 
profissões regulamentadas, incluindo uma descrição geral 
de atividades abrangidas por cada profissão. 

2. Até 18 de janeiro de 2016, os Estados-Membros 
devem comunicar à Comissão da lista das profissões cujas 
qualificações necessitem de uma verificação prévia, ao 
abrigo do artigo 7. o , n. o 4. Os Estados-Membros apresen
tam à Comissão uma justificação específica para a inclusão 
de cada uma dessas profissões nessa lista. 

3. Os Estados-Membros verificam se os requisitos, de 
acordo com os respetivos sistemas jurídicos, que limitam 
o acesso a uma profissão ou o seu exercício aos titulares 
de uma qualificação profissional específica, incluindo o uso 
do título profissional e as atividades profissionais autori
zadas sob esse título, que o presente artigo refere como 
«requisitos», são compatíveis com os seguintes princípios: 

a) Os requisitos não podem ser direta ou indiretamente 
discriminatórios com base na nacionalidade ou na re
sidência; 

b) Os requisitos têm que ser justificados por uma razão 
imperiosa de interesse geral; 

c) Os requisitos devem ser adequados para garantir a con
secução do objetivo perseguido, não indo além do ne
cessário para atingir esse objetivo. 

4. O n. o 1 é igualmente aplicável às profissões regula
mentadas num Estado-Membro por uma associação ou 
organização na aceção do artigo 3. o , n. o 2, bem como 
aos requisitos de adesão a essas associações ou organiza
ções. 

5. Até 18 de janeiro de 2016, os Estados-Membros 
fornecem informações à Comissão sobre os requisitos 
que tencionam manter e indicar as razões pelas quais 
consideram que esses requisitos respeitam o n. o 3. Os Es
tados-Membros fornecem também informações sobre os 
requisitos que introduziram posteriormente e indicar as 
razões pelas quais consideram que estes requisitos respei
tam o n. o 3 no prazo de seis meses após a adoção da 
medida. 

6. Até 18 de janeiro de 2016 e, posteriormente, de dois 
em dois anos, os Estados-Membros apresentam um relató
rio à Comissão sobre os requisitos que foram suprimidos 
ou simplificados. 

7. A Comissão transmite os relatórios referidos no n. o 6 
aos outros Estados-Membros, que, no prazo de seis meses, 
comunicam as suas observações. Nesse mesmo período, a 
Comissão consulta as partes interessadas, incluindo as pro
fissões em causa. 

8. A Comissão apresenta um relatório de síntese ba
seado nas informações facultadas pelos Estados-Membros 
ao grupo de coordenadores criado ao abrigo da Decisão 
2007/172/CE da Comissão, de 19 de março de 2007, que 
cria o grupo de coordenadores para o reconhecimento das 
qualificações profissionais (*), que pode apresentar obser
vações. 

9. À luz das observações previstas nos n. os 7 e 8, a 
Comissão apresenta ao Parlamento Europeu e ao Conse
lho, até 18 de janeiro de 2017, um relatório de síntese 
acompanhado, se necessário, de propostas de iniciativas 
complementares. 

___________ 
(*) JO L 79 de 20.3.2007, p. 38.». 

50) O artigo 60. o é alterado do seguinte modo: 

a) Ao n. o 1 é aditado o seguinte parágrafo: 

«A partir de 18 de janeiro de 2016, o levantamento 
estatístico das decisões adotadas a que se refere o pri
meiro parágrafo deve incluir informações pormenoriza
das sobre o número e os tipos de decisões adotadas em 
conformidade com a presente diretiva, incluindo os 
tipos de decisões sobre acesso parcial adotadas pelas 
autoridades competentes nos termos do artigo 4. o -F, 
bem como uma descrição dos principais problemas 
decorrentes da aplicação da presente diretiva.»;
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b) O n. o 2 passa a ter a seguinte redação: 

«2. Até 18 de janeiro de 2019, e posteriormente de 
cinco em cinco anos, a Comissão publica um relatório 
sobre a aplicação da presente diretiva. 

O primeiro desses relatórios deve incidir especialmente 
sobre os novos elementos introduzidos na presente 
diretiva e atender, em particular, às seguintes questões: 

a) O funcionamento da carteira profissional europeia; 

b) A atualização dos conhecimentos, aptidões e com
petências para as profissões abrangidas pelo Capí
tulo III do Título III, incluindo a lista de competên
cias a que se refere o artigo 31. o , n. o 7; 

c) O funcionamento dos quadros de formação comuns 
e dos testes de formação comuns; 

d) Os resultados do programa especial de atualização 
estabelecido ao abrigo de disposições legislativas, 
regulamentares e administrativas romenas para os 
detentores dos títulos enumerados no artigo 33. o - 
-A, bem como para os detentores do título de for
mação de nível pós-secundário, com vista a avaliar a 
necessidade de rever as disposições que atualmente 
regem o regime de direitos adquiridos aplicável ao 
título romeno de formação de enfermeiro responsá
vel por cuidados gerais. 

Os Estados-Membros devem prestar todas as informa
ções necessárias à elaboração do referido relatório.». 

51) No artigo 61. o , o segundo parágrafo passa a ter a seguinte 
redação: 

«Se for caso disso, a Comissão adota um ato de execução 
para autorizar o Estado-Membro em questão a efetuar 
derrogações, por um período limitado, na aplicação da 
disposição em causa.». 

52) São suprimidos os Anexos II e III. 

53) Ao ponto 1 do anexo VII é aditada a seguinte alínea: 

«g) Caso o Estado-Membro o exija aos seus nacionais, um 
documento que ateste a inexistência de suspensão 

temporária ou definitiva do exercício da profissão ou 
uma certidão negativa do registo criminal referente a 
condenações penais.». 

Artigo 2. o 

Alteração do Regulamento (UE) n. o 1024/2012 

O ponto 2 do anexo do Regulamento (UE) n. o 1024/2012 
passa a ter a seguinte redação: 

«2. Diretiva 2005/36/CE do Parlamento Europeu e do Con
selho (*): artigos 4. o -A a 4. o -E, artigo 8. o , artigo 21. o -A, 
artigo 50. o , artigo 56. o e artigo 56. o -A. 

___________ 
(*) JO L 255 de 30.9.2005, p. 22.». 

Artigo 3. o 

Transposição 

1. Os Estados-Membros põem em vigor as disposições legis
lativas, regulamentares e administrativas necessárias para dar 
cumprimento à presente diretiva até 18 de janeiro de 2016. 

2. Qualquer Estado-Membro que, em 17 de janeiro de 2014, 
dê acesso à formação de parteira, para a via I, nos termos do 
artigo 40. o , n. o 2, da Diretiva 2005/36/CE após a conclusão, 
pelo menos, dos 10 primeiros anos da formação escolar geral, 
põe em vigor as disposições legislativas, regulamentares e admi
nistrativas necessárias para dar cumprimento aos requisitos de 
admissão à formação de parteira referidos no artigo 40. o , n. o 2, 
alínea a), da referida diretiva até 18 de janeiro de 2020. 

3. Os Estados-Membros comunicam imediatamente à Comis
são o texto das disposições referidas nos n. os 1 e 2. 

4. Quando os Estados-Membros adotarem as disposições re
feridas nos n. os 1 e 2, estas devem fazer referência à presente 
diretiva ou ser acompanhadas dessa referência aquando da sua 
publicação oficial. As modalidades dessa referência são estabe
lecidas pelos Estados-Membros. 

5. Os Estados-Membros comunicam à Comissão o texto das 
principais disposições de direito interno que aprovarem nas 
matérias reguladas pela presente diretiva.
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Artigo 4. o 

Entrada em vigor 

A presente diretiva entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União 
Europeia. 

Artigo 5. o 

Destinatários 

Os destinatários da presente diretiva são os Estados Membros. 

Feito em Estrasburgo, em 20 de novembro de 2013. 

Pelo Parlamento Europeu 
O Presidente 

M. SCHULZ 

Pelo Conselho 
O Presidente 

V. LEŠKEVIČIUS
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Declaração da Comissão 

A Comissão, ao elaborar os atos delegados referidos no artigo 57. o -C, n. o 2, assegura uma transmissão 
simultânea, tempestiva e apropriada dos documentos pertinentes ao Parlamento Europeu e ao Conselho, e 
procede a consultas adequadas e transparentes, com bastante antecedência, nomeadamente com peritos de 
autoridades e organismos competentes, associações profissionais e estabelecimentos de ensino de todos os 
Estados-Membros, e, se for o caso, com peritos dos parceiros sociais.
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